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Municipio de Capanema PR  

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contrataçdo, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art,  10 Nomeia-se a servidora  Rosen('  Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline Blatt,  Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitaçõese' Contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contrataçao e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da liCitação, o impulsionamento do procedimento licitatário 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação.  de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocara os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocara servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 



Município de 
Capanema PR 

PORTARIA N° 8.365, DE 15 DE MARCO DE 2023.  

Altera Portaria 7.904 de 23 de junho de 2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:  

Art.  1' 0 artigo 2° da Portaria 7.904/2021 vigora  corn  a seguinte redação:  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Jeandra Wilmsen, Ainanda An-

drade e Alecxandro  Noll  para exercerem a Jiinçcro de equipe de 

apoio das licita0es e contratações  municipals  derivadas da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único.  

Art.  2° Fica revogada a Portaria 8.181/2022, permanecendo válidos os atos exercidos 

durante sua vigência.  

Art.  3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica --

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de março de 2023. 
\ \ 

\, 

Am'ér- ico Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Municipio de Capanema PR  

PORTARIA N° 8.419 , DE 11 DE MAIO DE 2023.  

• Designa novo membro para composição 
da equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 

e contratações municipais derivadas da Lei Federal 110  

14.133/2021 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 
Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da equipe de apoio 

para conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 

14.133/2021 do Município de Capanema juntamente com as demais pessoas 

nomeadas pela portaria n° 7.904 de 23/06/2021.  

Art.  30  A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

Arriéri66 Bellé ' 

Prefeito Municipal 

r. 2ormul: t 

11.12_,t_J 
Fc%Eo  

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Pone:46.3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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17.600,04(Dezessete Mil e Seiscen s Reais Quatro Centavos). 
Respeitosamente, 

Alecx 
Secretário Munic 

dr ol 
al d "Ad nistragdo 

Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade 

da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do 

Colono, aos 26 dias do mês de Junho de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Alecxandro  Noll  
PARA: Américo Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
Autorização para CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA HOSPEDAGEM E 
MANUTENÇÃO DE  SITE  INSTITUCIONAL DO EXECUTIVO MUNICIPAL ENTRE 
OUTROS SERVIÇOS.. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 ,vw  capam!rtia  pr.uov.br Pdgina: 



Município de  Cap  anema - PR 

Secretaria Municipal de Administração 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 

1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 
1.1.1. Secretaria Municipal de Administração (órgão gerenciador); 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Alecxandro  Noll;  

1.2.2. Pedro Augusto Santana; 

1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.1.1. Indica-se a contratação direta por Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO 

DE  SITE  (SÍTIO ELETRÔNICO) INSTITUCIONAL DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL ENTRE OUTROS SERVIÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Prego 
mixitno 

(RS) 

Preço máximo 
total 
(RS) 

1 66069 SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
MANUTENÇÃO MENSAL DE  SITE  
INSTITUCIONAL, INCLUINDO 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA 
WEBPAGE INSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 
7/2002, LEI 12527/2011, LEI 
COMPLEMENTAR 101/2000 E LEI 
COMPLEMENTAR 131/2009. 

12 MÊS 1.466,67 17.600,04 

TOTAL 17.600,04 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. A contratada devera prestar, no mínimo, os seguintes serviços: 

4.1.2. 0  Software  deve compor:  site  institucional contendo conteúdos fornecidos pela 

Administração Municipal, gerenciamento de conteúdo, informaçeies de mídias 

sociais, hospedagem de conteúdo e base de dados em servidores próprios com 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.o8o — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-13 21 - admOcapanema.pr.gov.br  



0 (3  
Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Administração 

disponibilidade 24h por dia e velocidade  minima  de 50 MBPS  FULL DUPLEX  
sem limitação de banda,  backup  de conteúdo e base de dados diários, sistema de  
monitoramento com, no mínimo, 10 pontos, Portal da Transparência, sistema E-
SIC  e sistema de  NF-E. 

4.1.3.  Site  institucional contendo conteúdo fornecido pela administração. 
4.1.3.1. 0  site  deverá estar em conformidade com a Resolução n° 7/2002, Lei 

Federal n° 12.527/2011 e Leis Complementares 101/2000 e 131/2009. 
4.1.4. Gerenciamento de conteúdo: 

4.1.4.1. Postagem de conteúdo diretamente efetuada pelos servidores da 
contratante e/ou pela equipe da contratada  ern  até 30 minutos (em horário 
comercial) após o recebimento do conteúdo via  e-mail.  

4.1.4.2. A escolha da forma de publicação do conteúdo (pelos servidores públicos 
ou por prepostos da contratada) incumbe exclusivamente à contratante. 

4.1.5. Mídias sociais: 
4.1.5.1. Gerenciamento de conteúdo das principais mídias sociais (facebook, 

youtube  etc)  com atualizações simultâneas ao conteúdo do  site.  (ampla 
divulgação) 

4.1.6. Selo 
4.1.6.1. Selo para inserção nos websites dos municípios associados  coin  hiperlink 

de direcionamento (ampla divulgação) 
4.1.7. Hospedagem: 

4.1.7.1. Hospedagem de conteúdo e base de dados em datacenter próprio com 
disponibilidade 24/7 com velocidade  minima  de 50Mbps  full duplex  
(up/down) sem limitação de banda/armazenamento 

4.1.8.  Backup:  
4.1.8.1.  Backup  de conteúdo e base de dados diários com infra-estrutura própria. 

4.1.9. Monitoramento: 
4.1.9.1. Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos com localização 

geográfica em território nacional e internacional com histórico disponível no  

site.  
4.1.10. Portal da Transparência 

4.1.10.1. Disponibilização de interface para portal da transparência com integração 
com  software  de gestão pré-existente 

4.1.10.2. Cumprir na integra a regulamentação das Leis Complementares 
101/2000, 131/2009, Lei Ordinária n° 12.527/2011, além de atender 
requisição do Ministério Público do Estado do  Parana'  corporificada no oficio 
n° 057/2023, que determina a inserção de  link  (endereço eletrônico) no sitio 
eletrônico que direcione o(a) interessado(a) à  home page  de eventuais 
consórcios públicos que a Contratada integre. 

4.1.10.3. Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos com localização 
geográfica em território nacional e internacional com histórico disponível ao 
encarregado do portal com alerta via SMS/voz/aplicativo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, io80 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 — adrn(&eapanema.pr.gov.br  
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4.1.11. Diário Oficial Eletrônico 
4.1.11.1. Cumprimento total da legislação vigente para DOE's municipais, 

incluindo a postagem de arquivos PDF assinados digitalmente e com selo de 
tempo. 

4.1.12. Sistema de coleta de NFe 
4.1.12.1. Coleta diária automatizada junto à Receita Federal dos espelhos de notas 

fiscais eletrônicas em arquivos XML e PDF com disponibilização  online  no 
portal da transparência. 

4.1.12.2. Envio diário aos responsáveis pela administração da coletânea de notas 
fiscais eletrônicas emitidas contra a prefeitura em formato  ZIP  incluindo 
notas fiscais canceladas. 

4.1.13. Serviço de  e-mail  corporativo 
4.1.13.1. Quantidade de Contas ilimitadas; 
4.1.13.2. Capacidade das contas ilimitadas (armazenamento); 
4.1.13.3. Capacidade de envio de  e-mail  individual de 200Mb; 
4.1.13.4. Webmail com certificado SSL digital válido; 
4.1.13.5. Controle de spam; 
4.1.13.6. Controle de anexos; 
4.1.13.7. Auditoria forense; 
4.1.13.8. Serviços  POP  iMAP e SMTP. 

4.1.14. Suporte Técnico 
4.1.14.1 A contratada deverá disponibilizar suporte técnico para chamados para 

atendimentos (telepresencial ou presencial). 

S. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços solicitados mensalmente, pelo 
período pactuado, iniciando-se a prestação dos serviços 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato administrativo. 

5.2. Condições especificas: 
Não existem condições especificas de execução contratual. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1 Não se aplicam no presente caso. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1o8o — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 — admacapanema.pr.gov.br  
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7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato  sera  acompanhado e fiscalizado pelo servidor Pedro Augusto 

Santana, técnico de informática do Município de Capanema/PR. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Não se aplicam no caso. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. A verificação de imperfeições, falhas ou irregularidades serão verificadas pelo 

Fiscal da Contratação indicado no item 7.2.2, a quem incumbe receber o objeto 
contratual, de tudo firmando termo especifico mensal e de forma antecedente ao 
pagamento parcelado (mensal). 

8.2.2. 0 serviço somente  sera  considerado efetivamente realizado no mês de 
competência após a aprovação escrita do responsável pela fiscalização do 
contrato. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1.A contratação se justifica em virtude da necessidade de disponibilização de 
informações sobre dados do município, primando pela publicidade e transparência 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, i08o — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 — adm(&capanema.pr.gov.br  
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dos atos administrativos. Além disso, os serviços são Ateis e indispensáveis para 
o bom funcionamento dos órgãos públicos municipais. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor contratado é aquele constante na proposta comercial da empresa, uma 

vez que foi realizada pesquisa de pregos no Sistema Banco de Preços', além de 
colacionadas notas fiscais de prestação de serviços similares emitidas pela 
Contratada, que demonstram que o preço oferecido é o preço praticado no 
mercado regional, como se depreende dos documentos comprobatórios e do 
relatório com laudo da cotação em anexo a este Termo de Referência. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
A contratada vem prestando esse serviço satisfatoriamente  hi  anos para a 
municipalidade, com eficiência. Durante toda a relação contratual, foram 
atendidas as demandas e recomendações dos órgãos fiscalizadores externos e 
internos, tendo sido adaptadas e implantadas nas plataformas virtuais da 
Municipalidade. 
Além disso, mostram-se de fácil utilização o  site,  o  e-mail  corporativo, o 
sistema de coleta de Notas Fiscais, o Diário Oficial e outros serviços utilizados 
pelos servidores públicos e pelos usuários (em sentido amplo). 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
Não se aplica ao presente caso. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação na forma da 

Lei n.° 14.133/2021. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

ihttp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMh5qQPS2kNJWf3AvyJ9e7s  
57ZG5T5RjQqHU8nPtm6WA%253d%253d 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, io8o — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 — admacapanema.pr.gov.br  
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Assinatura do(a) Fiscal da Contratação 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração 

15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em conformidade com os dados constantes na 
requisição de empenho encaminhada, podendo ser em nome do Município de 
Capanema ou dos Fundos Municipais. 

Município de Capanema -  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 13 dias do mês 4e junho de 2023. 

A1eánIro  Noll  
Secretário Municipal de Administração 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em 1Ç10/1/  '4: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 — admaDcapanema.pr.gov.br  



Bom Sucesso do Sul-PR, 13 de junho de 2023. 

A: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
Capanema-PR  

ORCAMENTO 

Item Quant Descrição Unitário Total 

 

01 11  Contrato mensal oara imolantac5o. manutenc5o mensal de: 

Website institucional contendo:  

Site  institucional contendo conteúdo fornecido pela 

administração. 

0  site  deverá estar em conformidade com a resolução 

7/2002, Lei 12527/2011, Lei complementar 101/00 e Lei 

complementar 131/09. 

Gerenciamento de conteúdo: 

Postagem de conteúdo em até 30 minutos em horário 

comercial após o recebimento do conteúdo via  e-mail  

pela equipe da contratada 

Mídias  socials:  

Gerenciamento de conteúdo das principais mídias 

sociais (facebook, youtube,  etc)  com atualizações 

simultâneas ao conteúdo do  site.  (ampla divulgação) 

Selo 

Selo para inserção nos websites dos municípios 

associados com hyperlink de direcionamento (ampla 

divulgação) 

Hospedagem: 

Hospedagem de conteúdo e base de dados em 

datacenter próprio com disponibilidade 24/7 com 

velocidade  minima  de 50Mbps  full duplex  (up/down) 

sem limitação de banda/armazenamento  

Backup: 

Backup  de conteúdo e base de dados diários com infra-

estrutura própria. 

Monitoramento: 

Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos 

com localização geográfica em território nacional e 

internacional com histórico disponível no  site.  

Portal da Transparência 

Disponibilização de interface para portal da 

transparência com integração com  software  de gestão 

pré-existente 

Cumprir na integra a regulamentação das leis 101/00, 

131/09 e 12527/11 além do cumprimento na integra 

dos itens do TAC firmado entre a associação e  MP-PR. 

(anexo I) 

Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos 

com localização geográfica em território nacional e 

internacional com histórico disponível ao encarregado 

do portal com alerta via SMS/voz/aplicativo. 

Diário Oficial Eletrônico 

1.466.67 17 Ann CIA 



Cumprimento total da legislação vigente para DOE's 

municipais, incluindo a postagem de arquivos PDF 

assinados digitalmente e com selo de tempo. 

Sistema de coleta de NFe 

Coleta diária automatizada junto à Receita Federal dos 

espelhos de notas fiscais eletrônicas em arquivos XML e 

PM com disponibilização online no portal da 

transparência. 

Envio diário aos responsáveis pela administração da 

coletânea de notas fiscais eletrônicas emitidas contra a 

prefeitura em formato ZIP incluindo notas fiscais 

canceladas. 

Serviço de  e-mail  corporativo 

Quantidade de Contas ilimitadas; 

Capacidade das contas ilimitadas (armazenamento); 

Capacidade de envio de  e-mail  individual de 200Mb; 

Webmail com certificado SSL digital válido; 

Controle de spam; 

Controle de anexos; 

Auditoria forense; 

Serviços  POP  iMAP e SMTP; 

TOTAL 17.600,04 

Sem mais para o momento, nos colocamos ao inteiro dispor para sanar eventuais dúvidas. 

Cordialmente 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

Assinado de 
LAIS forma digital por 

CRISTINA LAIS CRISTINA 
PICCININ 0792454 

PICCINI N:075964 

924545964 Dados: 2023.06.13 
11:11:46 -03'00' 



13/06/2023, 1350 SoftSul Wabonad Fwd Nola fisc.ai. 

Fwd:  Nota 

Lui Carlos - SoftSul.com  <luizipscftsui.:orn,  

Secietaria Municipal de Administração ,admiq,capanerna.pr.gov.br> 

13/06/2023 11:23 

(..;1- 32169350000172_202300000000660. pdf • 202300003000660_3fe8caaea_32169350000172.xml 

Born  dia. 

Creio que faltou urna  NF  no e-maii anterior. 

¡LI&••••  • 17,  of 

-.:orwarded m.essage  

De  Leila  Cristina Piccinin 

Date ter., 13 de jun de 2023 as 111 8  

Subject: Fwd  Nota fscal. •  fo Luiz Canos Piccinin  

Forwarded message  

De Leda  Cristina  Piccinin < • 

Date -  sex., 2 de jun. de 2023 as 1 -1:20 

Subject. Nola fiscal 

I n PHFVF URA NON0Ai 

Born  dia,  

Segue em anexo nota fiscal eletrônica de servicos e dados da conta para transferência: 

Banco  Cresol.  

Banco: 133 

Agência: 1508-3 

Conta corrente.  6619-2 

Cnoj: 32.169 35010001 72 

Cristina  Piecing,  

Att. 

..r. 

SoftSul  

Lutz. Carlon . PKA.inm 

NOC Cwt.." 11. Opel tvot, R.,c1,3 

• AV, 

ntips.//welmiait.capanerna.pr.gov.br/7,..task=maile,  ,saft.),,08,uid,-455648....mbok:INB0X&,. action-Trintk_extwin,1 



13/06/2023. 16:00 SoftSul Webmail :: Re: ORÇAMENTO -  SITE  INSTITUCIONAL. 

Re: ORÇAMENTO -  SITE  INSTITUCIONAL 
4 

imberwi 
Ox Luiz Carlos - SoftSul.com  <luiz@softsul.corn> 

rm. Para Secretaria Municipal de Administração <adm@capanerna.pr.gov.br> 

Data 13/06/2023 15:23 

Boa tarde, 

ok. estamos a disposição. 

Abraços  

Ley SoftSul  • 
NOC Centro d. Oparaçoes do Ned.% 

C9,10,  14,,.1M100. 

fur* ;44, 3440 Olo.  
44) 

Lm ter., 13 de jun. de 2023 as 14:03, Secretaria Municipal de Administração < '> escreveu: 

Em 13/06/2023 11:20 Lurz Carlos - SoftSul.corn escreveu:  

Born  dia,  

Segue em anexo orçamento solicitado bem corno os documentos da empresa. 

 

Luiz Carlos Piccinin 

NOC • Gentle do OpOrtumas do Rode, 

S_ofkSul_ 
ill111111*.:"  

 

Luiz Carlos Piccinin 

Em seg., 12 de jun. de 2023 as 09:48, Secretaria Municipal de Administração < 

Prezado Senhor. 

LAIS CRISTINA PICCININ 

Representante legal 

Empresa  LA'S  CRISTINA PlCCININ 

> escreveu:  

POI  meio deste, vimos solicitar orçamento para contratação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA HOSPEDAGEM r MANUTENÇÃO DE  SITE.  :.aciv;;Ai:.) 1)1 

SISTEMA ADMINISTRATIVO E ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E NOTICIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA NO ENDEREÇO 

. OBJETIVANDO DISPOR AO PÚBLICO OS ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Desta forma, pedimos que seJa apresentada proposta comercial, cujo detalhamento dos serviços a serem prestados encontram-se descritos no IR em anexo. 

A proposta deverá ser assinada digitalmente e devolvida em resposta a este  email.  

Pedimos que, em havendo interesse, sejam encamlnhadas notas fiscais e/ou contratos com outros Órgãos públicos (no mínimo três), bem como um (ou mais) 

atestado de capacidade técnIca, além da documentação a seguir: 

1. Callao  CNPJ, 

2. documentação de regularidade fiscal, social, trabalhista, 

3. Contrato Social e alterações posteriores; 

Atenciosamente, 

Aleexandro Noll  
Secretário  Municipal de 4drninistra00 

2,6/,‘,1  

Prezado Scrhor 

https://webmall.capanerna.pr.gov.bin_task=mail&_safe=0&_uid=45574&_mbox=INDOX&_action=printk_extwin=1 1/2 



) 

13/06/2 :00 4,1  
q. 

f.;,,ylos 

SoftSul Webmail ::  Re: ORÇAMENTO -  SITE  INSTITUCIONAL 

Atestamos o te(:eo.,legto. 

A docurnentaçáo  sera  encaminnada ao Departamento de Contratações P...iblicas nesta data pare os trâmites administrativos. 

Assim que autonzacia a firma do contrato sere encaminnado pelo  email.  

Ater1010Sarrientri.., 

ria:  44 Aleexandro  Nell  

4 4  4. Secretário Adtnitzistraçáo 

pecroe 7 a e5,,  

mur,icipio de Capanerna 
Estado do  Parana  

httes://webmail.eapanema.pr.gov.br/?Jask=mai  ._saie=08,_uId=455748._mbox=INHOX&_.action,print&sextwi,1 212 



LAIS CRISTINA PICCININ 8. CIA LTDA 

RUA MANOEL RIBAS, 308 - APTO. 002 
CEP: 85504-013 - Bairro:  BRASILIA  
Município: Pato Branco - PR  
E-mail:  lais@softsul.com  
Fone: (46) 98403-9960 
CNPJ I CPF inscrição Estadual inscrição Municipal 

32 169 350/0001-72 **** 805368 

Número da NFS-e 

202300000000657 

21477b468  

Código Verificador Data do Serviço 

02/06/2023  

II II I 

/ / 
Data  Identificação e assinatura do recebedoi 

2 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 6 5 7 2 1 4 7 7 b 4 6 8 3 2 1 6 9 3 5 0 0 0 0 1 " 2 

Recebi(emos) de 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA L TDA 

202300000000657 

Número da NES-e Número do Controle do Município 

Competência 

02/06/2023 
os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

NFS-e 

21471b468  

Consulta realizada em 02/06/2023 As 11:10:30. 
Para consultar a autenticidade acesso: nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal  

,PMina 1 

DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrôni2a- 
o o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO/PR 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Fone: (46) 3220-1517 - nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal  

Dt. de Emissão Exigibilidade 
ISS 

Tributado no Município 

02/06/2023 Ex:givel Pato Branco'f',2 

TOMADOR DO SERVIÇO Município de Prestação do Serviço 
Nome / Razão Social 
Município de Céu Azul Pato Branco/PR 
Endereço 
Nilo  Umberto  Deitos,1426 
Cidade 
Céu Azul 

UF: -Fone 
PR (45) 3266-1122 

CEP 
85840-000 

Bairro 
Centro 
CNPJ / CM' 
76.206.473/0001-01 

Inscrição Municipal 
Isento 

Inscrição Estadual 
Isento  

E-mail  
ILI iZ@SOftSU I .COM 

1 INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO 
Nome / Razão Social  CNN  !CPF ,  Inscrição Municipal 

E-mall  Fone Cidade 

- 
DESCRIÇA0 DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

, 

Desenvolvimento de website de internet oficial do município do Céu Azul - PR, com hospedagem e 
estrutura e funcionalidades do portal da transparência. 
. Aliquota Efetiva: 2,0000000000%. 

953,23 2,00 19,06 Não 

Código do Serviço - 

01.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, 
imagens,  videos,  paginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre 
outros formatos, e congéneres.  

Código NBS 

tint, ICOFINS 
0,00 10,00 

COFINS Importação 
0,00 

-ICMS  
0,00 

OF  
.0,00 

IPt 
„...,0 00 

PIS/PASEP 
0,00 

PIS/PASEP Importação 
0,00 ,  

Cane  r.áir,In  MSC-3N PrA nrin 

953,23 
Valor do ISSQN Próprio 
19,06 

Base Calculo  'ON  Retido M 
0,00 

Valor do ISSQN Retido ' 
0,00 

Valor Total do ISSQN 
19,06 

Valor Dedução/Descontos 
0,00 

Valor Total da NFS-e 953,23 Valor Liquido da NFS-e 953,23 

Informagews Adicionais .  

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL  

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI 
 

Lei 12741/2012: Mun: R$19,06;  Est:  R$0,00;  Fed:  R$0,00; Total Aprox: R$19,06. ... 

• 

_ • •••• 

eV  

.. 
.::.6:4.,:.  

, ..4 . 

Consulta realizada em 02/06/2023 Os 11:1U:siU. 

Para consultar a autenticidade acesse: nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal  



Número da NFS-e 

202300000000661 

do Ser. iço 

02/06/2023  

II 

/ 

  

    

Data Identificação e assinatura do recebedoi 

O 0 1:7 
DANESE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica ' 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
RUA MANOEL RIBAS, 308 - APTO. 002 
CEP: 85504-013 - Bairro:  BRASILIA  
Município: Pato Branco - PR 
E-mall:  lals@softsul.com  
Fone: (46) 98403-9960 
CNPJ / CPF Inscrição Estadual Inscrição Municipal 

32.169.350/0001-72 **** 805368  

Código Verificador 

4bdcab8ee 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO/PR 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Fone: (46) 3220-1517 - n1se2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal  

Dt. de Emissão Exigibilidade 
ISS 

Tributado no Município 

02/06/2023 Exigível Pato Branco/PR 

TOMADOR DO SERVIÇO Municipio de Prestação do Serviço 
Nome / Razão Social 
Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré Pato Branco/PR 
Endereço 
Rui Barbosa,96 
Cidade 
Barra do Jacaré 

UF  
PR 

'one  
(43) 3537-1212 

CEP 
86385-000 

Bairro 
Centro 
CNPJ / CM' 
76.407.568/0001-93  

Insceção Municipal inscrição Estadual 

E-mail  
pmbj.notafiscal@gmail.com  

INTERMEDIÁRIO DO SERV190  
korre / Rua() Social  CNN  / CPU Inscrição Municipal 

E-mail  Fone Cidade 

DESCRIÇA0 DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

Desenvolvimento e manutenção de website institucional, sistema e-sic  e sistema de captação de 
nota fiscal.. Aliquota Efetiva: 2,0000000000%. 

882,26 2,00 17,65 Não 

Código do Serviço 

01.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, 
imagens,  videos,  paginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre 
outros formatos, e congèneres. 

Código NBS 

OIDE 
0,00 

COFINS —COFINS 
0,00 

Importação 
0,00 

ICMS  
0,00 

OF  
0,00 

IPI 
0 00 

PIS/PASEP 
0,00 

PIS/PASFP Importagbc 
_0,00 

ri...., CIAlt,In 10./SON PrAnrin 
882,26 

Valor do ISSQN Próprio 
!17,65 

Base calculo ISSQN Retido 
0,00 

}Valor do ISSQN Retido alor Total do ISSQN 
1 0,00 7,65 

Valor Dedução/Descontos 
0,00 

Valor Total da NFS-e i882,26 Valor Liquido da NFS-e 882,26 

Infermagoe5 AJ,c, u.,a.s i ••••p&t:21:: ii  

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL ' .1•.•»r. r„ 
• •:•:4•:•.°4 

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI .' :.c ':*.  • 
Lei 12741/2012: Mun: R$17,65:  Est:  R$0,00;  Fed:  R$0,00; Total Aprox: R$17,65. 

.
4:_4._:? JG 

. 
5  

e 1:-.7.:•": 
'' 14-110: 

• 'iv.- ' - il 
Consulta realizada em 02/06/2023 as 11:25:13. 

Para consultar a autenticidade acesso: nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal  

2 0 23000000006614 bdcab 8 e 32169350000 72 
------- ------ 

Recebi(emos) de 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

202300000000661 

Número da NFS-e 

Competancia 

02/06/2023 

Número de Controle do Município 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 
NFS-e 

4bdcab8ee  

Consulta realizada em 02/06/2023 As 11:25:13. 

Para consultar a autenticidade acesse: nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal  



LAIS CRISTINA PICCININ 8. CIA LTDA 
RUA MANOEL RIBAS, 308 - APTO. 002 
CEP: 85504-013 - Bairro:  BRASILIA  
Município: Pato Branco- PR 
E-mall:  lais@softsul.com  
Fone: (46) 98403-9960 
CNPJ / CPF Inscrição Estadual Inscrição Municipal 

32.169.350/0001-72 **** 805368 

Nürliew du N:-S, 

12/06/2023  

Data do Serviço Código Verificador 

202300000000664 

7d415bf2b 

1111111111111111 uII I 

2023000000006647 d 415 bf 2 b 32169350000172 
1111 111 0 II 

DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica )  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO/PR 

Secretaria Municipal de Administração a Finanças 

Fone: (46) 3220-1511 - nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal  

Dt. de Emissão Exigibilidade 
ISS 

Tributado no Município 

12/06/2023 1 xigivel  Palo  Branco/PR 

TOMADOR DO SERVIÇO Município de Prestação do Serviço 
Nome / Razão Social 
Prefeitura Municipal de Bela Vista da Caroba Pato Branco/PR 
Endereço 
Rio de Janeiro,1021 
Cidade 
Bela Vista da Caroba 

UF 

PR 
Fone 
(46) 3557-1180 

CEP 
85745-000 

Bairro 

Centro 
CNPJ / CPF 
01.612.441/0001-07  

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

E-mail  

nf@belavistadacaroba.pr.gov.br  

/ 
INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO 

Nome / Razão Social  CNN  / CPF Inscrição Municipal  

E-mail  Fone Cidade 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

Contratação de empresa especializada, para manutenção mensal em infra estrutura, segurança e 
gerenciamento de  redo,  portal institucional do municlpio de Bela Vista da Caroba - PR.. Aliquota 
Efetiva: 2,0000000000%. 

3.483,71 2,00 69,67 Não 

Código do Serviço 

01.07 - Suporte tácnico em informática, inclusive instalação, configuração e 
manutenção de programas de computação e bancos de dados. 

Código NBS 

CIDE COFINS 

0,00 10,00 

COFINS Importação 

0,00 

ICMS 

0,00 

IOF 

0,00 

IPI 

0 00 

PIS/PASEP 

0,00 

PIS/PASEP Importação 

0,00  
Race  C:Alniln ISSON Pretnrin 

3.483,71 
fVator doISSON Próprio 
69,67 

Base Cálculo ISSQN Retido 
0,00 

ilalor do ISSQN Retido alor Total do ISSQN 
69,67 

5
J00 

Valor Dedução/Descontos 
0,00 

Valor Total da NFS-e 3.483,71 valor Liquido da NFS-e 3.483,71 

Informaçães Adicionais 
• 

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL • 
NÃO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI 
Lei 12741/2012: Mun: R$69,67;  Est:  R$0,00;  Fed:  R$0,00; Total Aprox: R$69,67.  

T.; 

.., ..,w 
1.41X'.% 

. 7, }7.•.{.. 
e .4:-.57, 54,,,.:::` 

-.X. ....i 
lAri, >I. 

• 

.: 

Consulta realizada em 12/06/2023 as 10:16:25. 

Para consultar a autenticidade acesse: nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal  

------------- ----- ------- ----- ------ __NM- ------------- ------ ------------------ --^- 

Recebi(emos) de 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

202300000000664 

Número da NFS-e 

Competôncia 

12/06/2023 

Número de Controle do Município 

NFS-e 

7d415bf2b  
/ /  

Data  

 

Identificação e assinatura do recebedoi 

Consulta realizada em 12/06/2023 às 10:16:25. 
Para consultar a autenticidade acosse: nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal  



LAIS CRISTINA PICCININ & CIA  LT  DA 
RUA MANOEL. RIBAS, 308 - APTO. 002 
CEP: 85504-013 - Bairro:  BRASILIA  
Município: Pato Branco - PR  
E-mail:  lais@softsul.com  
Fone: (46) 98403-9960 
CNPJ / CPF Inscrição Estadual Inscrição Municipal 
32.169.350/0001-72 **** 805368 

Número da NFS-e 

02/06/2023 

Data do Serviço 

202300000000660 

Coc Vurificador 

3fe8caaea 

/ /  
Data identificacão e assinatura do recobedoi 

202300000000660 

Número da NFS-e 

Compotáncia 

02/06/2023 

NFS-e 

3fe8caaea  

Número de Controle do Municipio 
Recebi(emos) de 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

n a! 1 9 
DANFSE -  Document()  Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica") 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO/PR 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Fone: (46) 3220-1517 - nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal  

Dt. de Emissão Exigibilidade 
ISS 

Tributado no Município 

02/06/2023 Exigivel Pato Branco/PR 

TOMADOR DO SERVIÇO Município de Prestação do Serviço 
Nome I Ratão Social 
Prefeitura Municipal de Nonoai Pato Branco/PR 
Endereço 
Manoel Gomes  Gonzales.  .595 
Cidade 
Nonoai 

UF 
RS 

Fone 
(54) 3362-1270 

CEP 
99600-000 

Bairro 
Centro 
CNPJ / CM' 
91.567.974/0001-07 

Inscrição Municipal 
Isento 

Inscrição Estadual 
Isento  

E-mail  
klUlZ@SOftSUI.COM  

IF INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO 
Nome/ Razão Socal C,,F,J i CPF 

1  

Inscrição Municipal 

E-mail Enna  Cidade 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
,  

VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

Ref.  a contrato n. 085/2021.. Aliquota Efetiva: 2,0000000000%. 1.200,00 2,00 24,00 Não 

Código do Serviço 

01.03- Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, 
imagens,  videos,  páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre 
outros formatos, e congèneres. 

Código NBS 

CIDE 
0,00 

conNs 
0,00 

COF-INS Importação 
0,00 

ICMS OF  
0,00 0,00 

IPI 
0,00 

PIS/PASEP 
0,00 

PIS/PASEP Importação 
0,00  

Raga ('din  In IgRONI Preinrin 

1.200,00 
Valor do ISSQN Prprlo 
24,00 

Base calculo ISSQN Retido 
0,00 

alor do ISSQN Retido 
r0,00 

Valor Total do ISSQN 
24,00 

Valor Dedução/Descontos 
0,00 

Valor Total da NFS-e 1.200,00 Valor Liquido da NFS-e 1.200,00 

Informações Adicionais li 

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL • 
NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI 
Lei 12741/2012: Mun: R$24,00;  Est:  R$0,00;  Fed:  R$0,00; Total Aprox: R$24,00. 1,-. 

. 

• 

• •  
'' lie .• {A 

•'' {4-X 
• 4.." 

•.• V •.? 
i J:•—•::::: 

• ..».:.  +—el.  
• 1-7err:': 

.I. •:.1-.....°4 

ii  
. 

X.: 
:, 

.4  

Consulta realizada em 02/06/2023 as 11:19:45. 
Para consultar a autenticidade acesse: nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe  Portal 
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2023000000006 603fe8caaoa32 169 350000172 
..... --------- ...... ....... ---------------------- ...... 

Consulta realizada em 02/06/2023 As 11:19:45. 
Para consultar a autenticidade acesse: nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal  

Página 1 



quipe de Atuação em Cotação: 

Matricula Nome 

Alecxandro Noll  

munic.,pio Capanen. 
^ 

75.972 760/0001 60  

Departamento 

Secretaria de Administração 

402, 4i 

lelef one  

Relatório de Cotação: HOSPEDAGEM  SITE  INSTITUCIONAL 

Pesquisa realitada entre 13/06/2023 11:12:42 e 13/06/2023 1113:02 

Cm conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos - Prego calculado  corn  base na media aritmética de todos os pregos 

selecionados pelo usuário para aquele determinado item. 

Conforme 1nstrut,ão Normativa N°55 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3°, 'A pesquisa de preços  seal  materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a 

definição do valor estimada" 

Item 1: manutenção técnica, hospedagem, suporte do  site,  diário oficial, portal transparência, acesso à informação, integração com o sistema elote  

eh,  segurança da informação, manutenção, suporte e hospedagem 

PREÇOS/ 

PROPOS1AS 

3/3 

QUAN I IDADE PREÇO 

IS I IMADO 

RS 1.458,99 (u^) 

PERCEN1UAL MK° ES I. 

CALCU1 ADO 

101AL 

.4 58.m+q 

Valor Global AS 1 458,99 

Detalhamento dos Itens  

Item 1: manutenção técnica, hospedagem, suporte do  site,  diário oficial, portal transparência, acesso à informação, integração com o 

sistema elotech, segurança da informação, manutenção, suporte e hospedagem  

Prey)  Estimado:  RS 1.458,99 (un)  Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1.458,99 Media dos Pregos Obtidos' R$ 1.458,99 

Ouantidacie Oesc:!rição  

(in  dm:dn manutencão Técnica, hospedagem, suporte do  site,  diário oficial, portal 'transparenc;a, acesso à nformagho. irregração com o sist 

ema elotech, segurança da !nfornação, manutenção, supoie e hospedagem 

Observaça'o 

V.44
4?.

rir;1- Rolathno gorado no dia 13/08/2023 14:14:38(10. 177.101.130.51) 
Codigo Validaçao: IgilituDyanMh5qOPSfZkNJWI3AvyJ9e7s57ZG5T5RjQq11U8nPtni6WA%3d%3d 
hup://www.bancodeprocos.com.br/GertificadoAutonticidadetoken=igfhtuNanMh5qCIPSflitNJWf3AvyJ9e7s5/ZG5T5RiCigHU8nPtm6WM/0253d%253d  

tkeiallA 



Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato Telefone: 
Av CE 'II)  ALL  864-A ,iA NILSON 

Email: 
;amesonpigadigital.corn or (44) 3305-1660/ (44) 3222-2925 PR mar'ngit 

14.  4,d` l-oçt! Juirns Foles Priblicos) 1 Menor Preço 

0 
 ,;„, 

cr,royno  cm 3„'11; pelo fiyhot:,  IPCA  

Inc //Alt  .5" do ;Ai de  CI  ck,  A/ho de  2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 73/06/2022 a 13/06/2023; Palavra Chave: manutenção  site  

IgualQtdFornecedor: 

UF(s): PR,RS,SC; Apertas Materiais: Operador: 

Origtio: Prefeitura Municipal de B1L.menau 

Objeto: Contratação de empresa oara serviço de implantação, migração e importação de  

web site en—  f;;nc,onalidades ja existentes, serviço de hospedagem, 

det::envolliiriento, atuallações e de rhanutenção ce  web site  e serviço de e•-)ails  

,:ara pe'c per indo de • 7 menos - Código de reqistro -0 
• ; 

Descrição HOSPEDAGt M DO WE13 SI 1 t, BANCO DE DADOS, MANU 1ENÇÃO DE  WEB  

SETE E. 1: -MAILS  - -10SPEDAGEM DO  WEB SITE  E. BANCO DE DADOS, 

MANUTENÇÃO DE  WEB SITE  E E-MAILS  

CNRI Ratão Social do Fornecedor 

20.214.71210001-10 BORATO & MOLERO LIDA 

Porte da Lmpresa 
Marca. Prorria 

abricarite: Fabricante não informado 
Modelo: Prcior'o 
Descrição: Descrição não informada 

Data: 03/C8/2022 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  

SOP:  SIM 

Identificação: 12130_812022 

ote/Item, 

Ata: LictAta 

Fonte:  -4tcs://comprasbr.com.he/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MS  

OF:  SC 

Valor da Proposta linsi 

R$ 1 480,00 

Estado:  
SF,  

Cidade: Endereço: 

Ribeirão do Sul 11A RUA TREZE, 38 

Nome de Contato: 
;•lavro 

Telefone: Email: 

(14)3379-1411 cluarte.flavio@kingpage.corr.or  

['r oço  (Outros 1. rates Públicos) 2 Menor Prego 

0.1/iE!', de 0  )- de 202 I 

Filtros Utilizados:  Period°.  -.3/06/2022 à 13/06/2023; Palavra Chave.  manutenção  site;  UF(s): PR; Apertas Materiais; Operador.  

igualQtdFornecedor: 

Drg5o: Prefeitura Munic'pal de Pontal do  Parana  - PH Data: 25/01/2022 09:00 

Objeto: Desenvolvimento de  webs- le,  implantação, integração com o Sistema Elotech Modalidade: PREGA0 FLETRÔNICO  

(atual) ou qualquer outro sistema que venha a se' Alizado pela Prefeitura SOP:  NÃO 
Municipal de Pontal do  Parana,  segurança da infor-laçâo, treinamento aos Identificação: 1,  88 /_862022 
usuaros  I  eahiados pessoalmente. manutençao, supo,te e hospedagem  co 

I ote/ltem 1/2 
wohsite (S1 o Elei-ÓPco) rer nonsive e personalitado, r:om base no Conscrc, o  

World Wide Web  (W:.1C;, D  or  ir Oficial, Portal  trans uremia  o Acesso a Ata: LinkAla 

hformação  pa'  a a Preto  3  Municipal de Ponta'  co Parana Fonte: -Itps //comprasbrcom br/ 

Descrição: Manutenção técnica, hospedagem, suporte do  site,  Diário Oficial, Portal Quantidade: 12 

Transparência, Acesso à informação, integração  corn  o Sistema Elotech, Unidade: MES 

segurança da informação, manutenção, supor te e hospedagem- ti F: PR 
Manutenção técnica, hospedagem, suporte do  site. Dian()  Of'cial, Portal 

Transparêrcia Acesso à rformação, integração com o S'stema Elotecn, 

segurança da irfo'reaçao, manutenção, suporte e nospedagem 

CNP,1 Razão Social do Fornecedor  

IC 540 1 7 7/0001-' 1 P,,BLiCA SOWCCES EM INFORMATiCA LTDA. 
AvrNor.,:`,0% 

Porte da Empresa Emciesa de Pegue lo Porte (EPP) 
Marca: propna 
Fabricante: Fabricante não  info-made  
Modelo. unico 
Descrição: Descrição não informada 

Valor da Proposta Final 

O$ 1.400,00  

.; Ftnlatório gerado no dia 13/08/2023 14:14:38  (IF,  177.101.130.51) 
' Código Valida911o: IgfhtuDaanMh5qOPSfZkNJWf3AvyJ9e7s572G5T5RjQq)1U8nPtm6WA%3d%.3d 

http•//www.banoodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokon=lgfhtuDqanMh5qQPSfZkNJWf3AvyJ9e7s572G5T5F2JQqHU8nPtm6WA%253d%253d  2/5 



Prego (Outros foles Públicos) 3: Menor Preço 

Vafor crvogioc ,yr 3, /0% pelo ii:11,ce 11'C4 

,Irt 5' do //V 65 de 07 de ..11,.'ho de 202/ 

Filtros Utilizados: Periodo773/06/2022 a 13/06/2023: Palavra Chave inanuten0o  site;  UF(s)-  PR.RS,SC: Apenas Materiais; Operador .  

lgualQtdFornecedor: 

Órgão:  Camara  Muricipal Boa Ventura São Roque Data: 2' /C5/2022 00:00 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE Modalidade: Processo dispensa 

MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 00  SITE  DA SOP:  NÃO 

CAMARA MUNICIPAL. E DEMAIS SERVIÇOS. Identificação: CMBVSP-42322•Processo cisoensa 

Descrição SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E I oiitfl-  li 
HOSPEDAGEM DO  SITE  • SERVIÇO DE MANU7ENÇÃO, VUA..:ZAçÃO, 

AJMENTAÇA0 E HOSPEI;AGEM DO SUE 

ONP.1 Razão Social do Fornecodor Valor da Proposta Fina:  

32 :L. N'OP. „Y.'S H$ i.soco 

Porte da Empresa. Mic'oc.nofcsa 
Marca: Marca rão intormada 
Fabricante -  Fabricante não informado 
Descrição: Deserição não informada 

Estado: Cidade: 

PP 3oa Ventura de São Rocue 

Endereço:  

R JOSE MATHIAS COMES, 345  

Telefone: Email: 

(42) 8411-0897 ;ckampus@gmail.com  

Ata  N/A  

Fonte: boavent„rasrpr equiplanacom ? 

4 14/transpare•:Icia/lici7acoes 

Quantidade: 12 

Unidade: Sv 

UF: PP 

.0 
,Y4 Relatório gerado no dia 13/06/2023 14:14:38 (IP: 177.101.130.51) 

Código Valida0o: IgfhtuDganMh5qQPSTZkNJW(3AvyJ9o7s57ZG5T5RjaqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertIficadoAutenticidade?token=lgfhtuDqanMh5qQPSfZkNJWf3AvyJ9e7s57ZG5T5RJQqHU8nPtm6WA%253d%253d  



'023  

LAUDO DA COTAÇÃO 

Prego estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - manutenção técnica, hospedagem, suporte do  site,  diário oficial, portal transparência, acesso à informação, integração com o 
sistema elotech, segurança da informação, manutenção, suporte e hospedagem 

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 21/06/2022 e 03/08.'2022, 
calcu!ados pela formula Menor Prego. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Prego 

- Capta qualquer prego informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para a ote, ou 
seja, o  brew  vencedor do lote. 

Relatório gerado no dia 13108/2023 14:14:38 (IP: 177.101.130.51) 
• Código Validaçáo: IgfhtuDeanMh5qOPS12kNJWf3AvyJ9e7s57ZG5T5RJQq/4118nPtm6WA%3d%3d 

http://www.banoodeprec.os.com.br/CertIfIcadoAutenticidade?token.lgfhtuDqanMh5qQPSfANJWf3AvyJ9e7s57ZG5T5RIQqHU8nPtm6WA%253d%253d  • I 
• I4PI  

4 / 5 



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório ‘;(-.(5' .,.*1024  

Fontes utilizadas nesta cotação: 

*I Compras BR Data: 13/06/2023 74:73'19 
https://comprasbncom  br/ Acessar a fonte aqui 

Prefeitura Municipal de Boa Ventura de Sio Roque/PR Data: 03/06/2023 76:73:40 
boaventurasrpr. equiplano.com.br.7474/transparenciallicitacoes Acossar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 13/06/2023 14:14:38 (lP: 177.101.130.51) 
TOKRIW Código Validação: IgfhtuDoartMh5qQPStZkNJWf3AvyJ9e7s57ZG5T5RjQq1-11.18nPtn16WA%3d%3d 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMh5glanfikNJWf3AvyJ9e7s57ZG5T5RjC101U8nPtm6WA%253d%253c1  

&Via/  



Página 1 
Total de Páginas 1 

ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE  SITE  INSTITUCIONAL DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
ENTRE OUTROS SERVIÇOS 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço 
Quantida 

de 
Marca 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

_._ 
Prego 

máximo total 

LA
IS

 C
R

IS
T

IN
A

 P
IC

C
I N

IN
 &

 C
IA

 L
ID

A
 

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO 
MENSAL DE SITE INSTITUCIONAL, INCLUINDO 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE 
INSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM CONFORMIDADE 
COM A RESOLUÇÃO 7/2002. LEI 12527/2011, LEI 
COMPLEMENTAR 101 E LEI COMPLEMENTAR 131. 0  
SOFTWARE  DEVE COMPOR:  SITE  INSTITUCIONAL 

1 66069 CONTENDO CONTEÚDOS FORNECIDOS PELA 12 SOETSUL MÊS R$ 1.466,67 R$ 17.600,04 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. GERENCIAMENTO DE 
CONTEODO, MIDIAS SOCIAIS. HOSPEDAGEM DE 
CONTEÚDO E BASE DE DADOS EM SERVIDORES 
PRÓPRIOS COM DISPONIBILIDADE 24H POR DIA E 
VELOCIDADE  MINIMA  DE 50 Mbps  FULL DUPLEX  SEM 
LIMITAÇÃO DE BANDA,  BACKUP  DE CONTEÚDO E 
BASE DE ADOS DIÁRIOS. SISTEMA DE 
MONITORAMETO COM NO MiNIMO 10 PONTOS, 
PORTAL DA RA  SPAR  ^ NCIA. SISTEMA e-SIC E 
SISTEMA DE NF 3e. 

'VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 17.600,04 

1.11110..  
'Ad,*  

A C ANNDRI NOLL 
Responsa - pe Pes:Jisa de Preços 

14/06/202310:35:40 MCIUsers/UsuaridownCic:x - Faba--.a SchuIz@servicos.capane7a  pr goy  br/Lclação/2023/5 DISPENSA DE LICITAÇÃO= 2023- HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE SITE/Planiha Fia I aspensa.xlsx 



14/06/2023, 10:30 about:blank 

.020 .,0  

ioffit.tt REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

si751#4). 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
32.169.350/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

ERFtA DATA DE ABTU 

04/12/2018 

NOME EMPRESARIAL 
LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PICCININ & PICCININ 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
63.19-4-00 -  Portals,  provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na  Internet  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-5-02  -Web design  
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na  Internet  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

' LOGRADOURO 
R MANOEL RIBAS 

NÚMERO  
308  

COMPLEMENT()  
APT  02 

CEP 
85.504-013  

BAIRRO/DISTRITO 
BRASILIA  

MUNICIPIO 

PATO BRANCO 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@SOFTSUL.COM  

TELEFONE 
(46) 8403-9960 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/12/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/06/2023 às 10:29:47 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



2' O27  

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO Empresa 

BRANCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

AB/ARA DE LOCALIZAÇÃO 
Número 1186/2018 

Nome Fantasia:  PICCININ & PICCININ 

Razão Social:  LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNPJ:  32.169.350/0001-72 

Inscrição Municipal:  806254 

Atividade Principal (CNAE)  6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na  Internet  (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE):  6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda (Exerce no endereço), 6201-5/02 -  Web design  (Não exerce no endereço), 6209-1/00 - 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Exerce no endereço), 6311.-
9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na  Internet  
(Exerce no endereço) 

Município: Pato Branco Endereço: RUA RUA Manoel Ribas, 308,  APT  02;,  Brasilia  

CEP:  85504013 

Local e data: Pato Branco, quarta, 24 de abril de 2019 

Validade: 

MAURO  JOSE SBARAIN  
Secretaria  Municipal de Finances  

Observação 

Código de Autenticidade: 19NJEZNH1R 

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SILVANE  HORN,"  

Esse documento deverá permanecer exposto  ern  local visível no estabelecimento empresarial 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDÁ 

CNP3: 32.169.350/0001-72  
FL 01 

LAIS CRISTINA brasileira. maior. solteira. nascida em 08/12; I 995. 
empresária. residente e domiciliada na Rua Manoel Ribas. n'i 308. apto 02. Bairro 
CEP 85504-013. na cidade de Pato Branco, estado do  Parana,  portadora da Cédula de 

Identidade Civil sob a" 12.335.760-4. expedida pela Secretaria  dc  Segurança Pública do  

Black)  do  Parana.  inscrita no (..•PF sob 079.245.45)4)4; empresaria titular da Firma 

Empresária LAIS CRISTINA 1'1CCININ MF. 2orn sede Rua Manoel Ribas, lc 30$, 

apto 02,  Bairn) Brasilia.  CEP 85504-013, na cidade de Pato Branco. estado do  l'ar.ar. ; ,. 

insecita na Junta Comercial do  Parana  sob n" 41 I 08525')73  in  04/ 1 2/201.i. 

no CNPJ sob a" 32.169.350/00(11-72, fanodo nso quo  permite o Ivireigrnt6 „Jo an  

968 da. Lei n" 10.406/2002,  eon  redacao alterca 10. dr. CompIerocntar n" 

t 287 do 19/12/2008, neste ate. transrorma r(4.,,iAro A,R  It- ) l  SO(  'II.,1):\  DI  

LIM1 DA. admitindo o sócio Urressante: LUIZ  LIEN  RIQUE PICCININ, brasileiro. 

maior, solteiro, nascido em 17/02/1993.  empresário. residente e domiciliado na  Run  

Manoel Ribas. n" 308. apto 02, Bairro  Brasilia.  CFP 85504-013, na cidade de Pato Branco. 
estado do Paraná, portador da 06.dula de Identidade Civil sob n' 12.335.767.1. expedida 
pela Secretaria de Segurança PtIblica do Estado do Paraná. inscrito no CPI- sob a" 
083.964.649-60: por este instrumento particular c na  manic  fo!.mtt de direito. alieram 

constituem entre si o tipo jurídico de socirDA  Dr'  1 WI-I- ADA, gne pe1:1 

presente CONTR,ATO SOO AI „ regido pelas cusulay e condiOet: 

(-1.,,O)SULA PRIMEIRA: A firma girara sob Nome tic  t..AIS 

PI(.'( ININ & CIA LTDA. Lendo sua sede Coro 7-ul a ‘,1%.1110e1 r ift.s. n' .08, vto 02, 

Bairro Brasil ia. CEP 85504-0 13. na cidade de Pato estado do Parara. licandi Jeito 

o foro desta Comarca para as:ao rundada no presente contrato. 
Nome de Fantasia: PICCININ c`<:. PICCININ. 
PARÁGRAFO IONICO: A sociedade podera abrir filiais. Llep65ilOS 

eserikirin; em quaigner parte do território nacional, a criterio dos s6cios.. mediante 

contratual assinada por todos os sôeios. 

CLÁUSULA  SEA.;  1`..11)A: A 11 VIDA r.C()Nomf • \ ra:•.saa ia 

seguinte atividade:  We  desi,,n i(:NAV: 0201-5(02). t)as,;, : 

LoQa0c,  de sistemas de processuracnto de operat;:iio de pkb,inas  

dc  internei. ('NA F: 6319-4/00): Flaborayao de prorainas de compinadores sob encomnda 

(CNA I:: 6201-5/01): Hospedagem de entrada de dados  coin  processamento. escancamcato  

dc  documentos. consultoria e gesto em internet (CNAR: 6311-9/00y, Suporte tóenieo em 

tecnologia da inibrrnaçao (CNAL: 6209- IMO):  Wog design  (CNAF..: 6201-5/02). 

75.:PTIFIT.00 0 riEGYÍT7 ,  ta 2.  
moTocoLo. 07; 'F.TUFT.:"77,7; 

LAIS CRIST71qA YECCINI t. CIA LTDA 

LtANDRO MARCOS RAYSEL ElSCA.IA 
SECRETARIO-GERAL 

CURXTIRA, 29/03/2019 
www.ampresafacil pr.gov.br  

A validade deste documenta. SP mu  reset,  fica suieito a comurovacao de sua autenticidade nos resnectivos DortaAs. 
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CONTRATO SOCIAL.,  POP.  TRANsvoRmAC:ÃO »F. E42.1VIPRE,..-:AP.10 

LAIS CRISTINA P8CCIN N 4.4k CIA UTDA 

CNP,1: 32.169.350/0001-72  
Fl. 02  

CLÁUSULA TERCEIRA: (.) sticio ingressame Lt!ll 1 17:1\1R1()1,1E.-. IICCININ. subscrevi.. 

integralin neste ato em nioc(kt corrente nacional. 75.000 (Setena e cinco  !ilk)  quota.; no 

valor de RS i.00  Wm  real) cada uma, perfazendo um total de RS 75.0(30,0(1 (Sctenta e 

cinco mil reais). 

CLALIStli,A QLARTA: A skia LAIS CRISTINA PICCININ. que possuia 10.000 (De/ 
quoias pelo valor de RS 1(1.000.00 (Dei mil rcais). subscreve e integraliza neste ato cm 

moeda cormate nacional. 65.000 (Sessenta c cinco mil) quotas no valor  de  KS  1.00 (Um 
real) cada tuna. perlIty.eado um total de RS 65.000,00 (Sessenta e einco mil reais I. 

ci,AuSULA SCTIMA: A. li.lministra0o da sociedade passa a ser  COS  sOcios 

l'IC(.21N11\: 1.1_1( W•NI.), l(-)1. 1 PICCININ.acs cane  a resp,ans,-11:ohi.ia,i,. 
1.‘ ',"H;2(ja ., Cb jIi/o 1.1,1 1.01:1 

ii\t) 

ao interesse social  on  assumir scia cm raVOr qualquer  it  ;  'LPN  il';1:..i`•; 

oti de terceiros.  [will  corno onerar ou ai ierwr bens imóveis da sociedade. scrn autorização do  
own.)  
I  :SO  DO  NON*.  F.Nil R IA I  Ind  ivid idual mente. 
PA RA( RAFO C.1NICO:  Flea  Facultado aos administradores, nomearem procuradores, paru  

ton  período determinado que  mulct)  excederá a  urn  ano, devendo o instiumenio do 

proccrair-.3o especi ficar OS atos:: '3eren'l pCIOS rr0+.-.1radOrCti assim 

ens imóveis da sociedade. scrn autorização do  
own.)  
I  :SO  DO  NON*.  F.Nil R IA I  Ind  ivid idual mente. 
PA RA( RAFO C.1NICO:  Flea  Facultado aos administradores, nomearem procuradores, paru  

ton  período determinado que  mulct)  excederá a  urn  ano, devendo o instiumenio do 

proccrair-.3o especi ficar OS atos:: '3eren'l pCIOS rr0+.-.1radOrCti assim 

4:5,ir97S?", 4:5,ir97S?", 

cramrico o REGISTRO EM 29/03/2019 14:47 SOB M' 41209013609. 
PROTOCOLO: 191454567 DE 27/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICACAO: 
11901438743. NTAX; 4120e013800. 
LAIS CRISTINA. PTCCINTM A CTA LTDA 

cramrico o  REGISTRO EM 29/03/2019 14:47 SOB M' 41209013609. 
PROTOCOLO: 191454567 DE 27/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICACAO: 
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CONTRATO SOCIAL POR R A NSFOR AÇÃO  DI  EM PR  ESA  RIO 

CRISTINA Cf A, 41  JIM 

UN  VJ; 32.169.350/0001-72  
FL 03  

CLAUSULA OITAVA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei.  dc  
estâo impedidos de exercer a administração da sociedade. por :ei especial. ou em virtmie de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os el6ios ,k1a. pena tine vede. iinit goc.: 
temporariamente, o acesso a Ctri.2.0S piblico ou  pro  crin -ic 
i;t ,:ub:)rno, pts.k:uto, ou 

(....ontrd roror.-t. 
;.- pror; .0 I /2002  L.:: Ç L i 4 iL 

CLÁUSULA NONA: Os sOcios. em virtude tia trunsformaef-A-1  dc:  sou registro de 
EMPR17.2.SA RIO em SOCIEDADE LIM1.1'A DA. contbrme para,graiO 3" do artigo 968 da Lei 
n" 10.406/2002, com redação alterada pelo artigo 10. da Lei Complementar n" 12S7  dc  
19/1212008. resolvem transcrever o NOVO CONTRATO conibrinc SCgt.its: 

CONTRATO SOCIAL 
LAIS CRISTINA PICCIN IN & C;A. 

CrN 32. I 69350/0001 -72  

EMS  CRISTINA brasileica. maior. solteira. nascida em 08;12/1995. 
empresária, residente e domiciliada na Rua Manoel Ribas, n" 308. apto 02. Bairro  Brasilia.  
CEP 85504-013. na cidade de Pato Branco, estado do  Parana..  portadora da Cédula de 
Identidade Civil sob IV 1.2.335.760-4. expedida !Ida Setroaria de Sq,,urança fkiblica do 
H-4ado do  Parana.  inscrita 110 ('M: n" 07).24.s.450-64: -IT  tr. ipii\ RfQt; E 

PICCÍNIN, brasilciro, maior. 
Niancei • 

P:ito b!-ZiriCO. p..);t:!citl!" I;! ;`• ; 

k:'Xpt,dida 

00 CPI:  :40i)  n" Onicos da ernp!va i 
CIA 1..TDA.  coin  sede na Rua Manuel Ribas, Er'  308. apto 02.  Bairn) Brasilia.  CEP g5504--
013. na  cidade  dc.  Pato Branco, estado do Paraná. inserita  la  Junta Comercial  Jet  Paraná sob 
o NI RI n" 41108525973 em 04/ 1 2/2018. inscrita tio CNP.1 sob  nú  32.169.35010001-72. 
devidamente enquadrada como Microempresa. 

>01,  o 

fr: 
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CONTRATO POR  TWA NSFORMA00 DE  EMPRESÁRIO  

[JAN C R 1ST N PICCININ Sz CIA Tim 

CN 32,169.350/000 I -72 

FL 04  

CLAUSULA s(;uI)A A Il VOADE 1('ONOMICA: 0 objeto da sociedade : 

f•oeaeih-) de sisternas je processamento de dados, jogos eletrônieos e operaçzio  dc  pina 
internet (CNAI-:: 6319-4/001: Hailoraçao  dc  prot4ronv:,. de compoadorcs encomcndo 

6201-5/01): 1-4.1spedagem de entrada dcdados orn processamcn:c. eseancanlento 
de documc.7ntos. considtoria e cm iniernet (CNAL: 6511-9/000; 

da  in  fOrM;t0i.,  ( ('N A I 6101)--- 1;00 ((NA I : 621 -5.'022. ). 

,CLAUSULA `TERCEtkA: Capital ciii e de 16: 150.000.00 (Cento e cinquenta niH 

reais). divididos cinquenta mil) quotas de WS, 1.00  Win  real) cada 
uma. iniLirar.:eotc ,-;obscrilo adO ciii  inoL!d 13;;C:10?Iill  , riCarhi() 

ubscri ta: 

!..\1S L .. 7 ()()1)-1,-P't, .._., 

Q.( !()TAN  

1 1,1:1/ flEKR!Otil: PIC C1N1N •  75.000 R% 
i rryt ,Ad. )50.000 

('L:& LA  QUARTA: As soe iedade e no  podero,0  ser 

cedidas ou transferidas -z,ent o expresso consentimento do outro sOciO, a ,tucin  fica 

assegurado cm igualdade de condições e preço direito de prercK'ncia para a sua aquisi0o 
oostas rOrMaliTandil. se  ioaiizada a cossAo delas, a altera0o contratual  pert  incite. 

CEAUSU1 IN TA: .,.cponsabilidade sC)cios ,:k) valor de iaas  

todas  rt:SpInderk soJdavHnente poly interalizaço dt.) capita!, 
•Jrtii.v..) 1.052 do (L'Odii.40 

C.11..,AUSULA SEXTA: A adininistra60 da sociedade J'iear a ein•L2o ft,  
(.• 1)1CCININ 11ENRI(.)1IE PR:V[1\11N. aos quais a respcansabilid..,•,de  
oil  representae(io ativa e passiva da sociedade,  ;ern  juizo  on  fora dele.  corn  os poderes de 
er'nc iw os negOcios  sociais, vedado. tio entanto, o uso do  now  erITIVSari;:liem atkidades 

ao iricrcs,,c soe a I ott a.s'onnir obri ics seja cm  la  eor de qualqui.A.  dos quotista-, 
1-win on,..—ar  or,  a li(2.nar  hew; iii  seis da  

"Ii40AV‘.4f0WL4W,  
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CONTRATO SOCIAL  OR  TRANSFORMAÇÃO LM PRIESA R10  

LASS  CRISTINA PICCININ k.ç4: (IA LTDA 

CNI),S: 32.169.350/0001-72 
H. 05  

LISO DO NON/11:: EMPRFSARIAL.: Individiduaimente. 
PARÁGRAFO Fica fa:obi:0o aos administradores.. nomcarcnnurad 
um  period()  determinado  Tic  aiinca 0.;:,,,,k1-6 a w  ano,  devendo o instruinklno 

pructiraç'.10 especilicau os atos a serem praticados pclos procuradows 

CLAUSU  LA  4;271 MA: A sociedade iniciou suas atividades em 04 d dezembro de 20 
e o prazo de duração da sociedi:de  sera  de tempo indeterminado. Pari aio 1::nico: A 
sociedade poderti abrir liliais. sucursais, a9.C.,.ncias„ depitosC cscritorios em qualquer parte 
do ten-itório flak:ion:31. a critrio dos sócios. mediante alteracAo contratual assinada p todos 
Os micios. 

CIAUSULA 011AVA: Os Ocios terDo direito lima ,ct;riltIZI eia5ai. a iluda de  pro  
labore. observadas as disposiOes regulamentares pertincntes. 

CLÁUSULA NONA: Ao tcrmino ‘4,o cNercicio socini.em 31 de dezembro. 
administrador prestara contas justificadas  (lc  sua adroinistraçiio. procedendo aclahor::cIe 
do inventario. do balanço patrimonial e do balanço de  ,•esti itad,-, eeow•mlieo. 

s6cios.na proporcZto de suas ...putas. os lucros ou perdas apur:Idi....-;. 

CLAUSULA DÊCIMA: 7 ;•• 11 ..scendoe';.1 
ai idakiCS e001 os herLi.ciros. ou  

Inc!  istimio interesse desles oti  dots)  sóciot. r 
viitrido e liquidado com  bast!:  na silliaç:io patri:flonial data  Oa.  
verilleada em balanço especialmente levantado. 
Para:4[11k) único: mesmo procedimento  sera  adotado  ern  outros (- aso:.; em que a ':;ociedadc 

resolva em relaçiio a seu  sock).  

(..'LAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: :w 

exercicio soem 1. os sócios dei iherar ra as conia,  
0.u.Indo liii II ca:.;0, 

(..1_,ÁUSCL1 DÉCINIA SECU  NBA:  As deliberaçOet. sai cm ]o mndas 
de soemos. quorum d,.• instalaçao e de (iecisno ser'a a maioria simpL:s do capital. no::. 
casos em que a lei nao exigir quorum maior. 

CERTITICD C P.Ee;ISTRO 1M 2 c:!,/ 0 7, 14 7 H . 

PROTCX.:OL.:, 3914545.:-7 DE 
Ii9L14:537,43. 
LAIS CRISTINA PICCIN:N & CIA LTLA 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO  

LACS CRISTINA PICCININ & CIA urDA  

CNN:  32,169,350/0001-72  
FL 06 

TERCIEIRÀ: As retint(15es dos 6eios sert convocada pl 
administrador  clot' ski()  ,  con)  10 (dez.)  dins  de ant;.:ced,:nteia. mediante eNpedie:Io de carta 
convocattiria com iocai, data, hora  o a ordem do dia da reuni5o. 'Tara Os endereços que os 
socios. para esse 1m. depositarem na sede da sociedade. 

CLAUSUI.,A DIZCIMA QUARTA: Os aimmtstradores declaram, sob os penas 
estAo impedidos de -.;(1;:tistract1(.‘ or let  e ecISl oti em 

\ itt.Jc de euiid taço critn:na!, ott ptF se cnc;Antrarem dela. pena jae vede. 
ji ach TA> 0.,.1  pro el thlitnentar 

preva.tealo, peita ou pcculaio, ou contra a ..2,":0r10:TiL! popular. co.nr.sr::: 
o sistema nacional. con(ra normas de li  lest  daLoncorr3•lcia conmi. as  
de consumo. -,..)111)112a, 01 a propriedade. cOnrome  vii  0ao1.011.'2002 do (_.'6(1) Civil. 

C'1_,ÁUST4, 2's, »:CIMA QUINTA: DLCI.A.R.A(CAO ITh kl.K. ROF\IPRLSA Declara 
s(i vis :lem.,s da Lei t¡Lte se enquadra I  la  COIldlOo de Ml(...'1:0EMPR).:SA:  nos termos da Lei  
Complemental. do I -li:2.0000 

Vf:ciMA o for° de Pato 13ranc)-PP,  para e  c.",:crciYhi) c 
ti ;,:amprimento direitcs C obrigayOes ;•estiltantes de.s.te contrato. 

ptn-  estarem justos e contratados, datani e dSsiflUlll o presente instrurnt:oto cm (Umo) 

via, sendo arquivada na Junta Comerciai do Estudo da Paran1. 

Pao Branco, 07 de mare() de 2:01').  

Luvz. 14.1-7\- tow)r, pieciNIN 

CERTIFICO 0 REGISTRO  EN  29/03/2019 1447  SOS  N 41209013609. 
PROTOCOLO: 191454567 DE 27/03/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901438743. LURE: 41209013609, 
LAIS CRISTINA PICCINIO CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-OERAL 

CORIT/BA, 29/03/2019 



MUNICÍPIO DE PATO BRANCO • PARANÁ 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME • IAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ/CPF..: 32.169.350/0001-72 
ENDEREÇO..: MANOEL RIBAS 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO UI': PR 

FINALTDADE: Consulta de Débitos 

308 - BRASILIA  

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 

Ampassivo acima identificado, CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA 
INWXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NÃO EM DtVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada & verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 02/06/2023. 
Válida ate 90 dias após a data de emissão desta. 

Código/Ano da certidão • 0009854/2023 

Código de autenticidade da certidão: 396845118005467 

Certidão emitida gratuitamente.-- 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. • 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
o Q).035  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030685801-29 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.169.350/0001-72 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/09/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  

Página 1 do 1 

Emitido via Inferno( Pública (02106/2023 10:50:36) 



40°,44 4ak MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:45:42 do dia 13/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/09/2023. 
Código de controle da certidão: 85D3.675D.8E26.ED66 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI 

02/06/2023,10:47 Consulta Regularidade do Empregador 

(-) .037 

Cl.!; : A E. ?CAD NO.4 C A FEDERAL  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

32.169.350/0001-72 

AIS CRISTINA PICCININ 

MANOEL RIBAS 308  APT  02 /  BRASILIA  / PATO BRANCO / PR / 85504- 
013 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/05/2023 a 27/06/2023  

Certificação Número: 2023052902001940761939 

Informação obtida em 02/06/2023 10:47:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

lIttps://consulta-erf.caixa.gov.briconsultacrtipages/consultaEmpregadorjsf I / 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LAIS CRTSTTNA PICCININ & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.169.350/0001-72 
Certidão n°: 6874276/2023 
Expedição: 14/02/2023, às 11:10:27 
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  32.169.350/0001-72, NÃO CONSTA como 
LnadLmplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos  
re  colhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Município de Capanema — PR 
039,,  

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade 

da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do 

Colono, aos 26 dias do mês de Junho de 2023. 

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇA0 DE 

EMPRESA PARA HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE  SITE  INSTITUCIONAL DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL ENTRE OUTROS SERVIÇO, informo que a orçamentação é 

feita pela Secretaria Demandante e não pelo Setor de Licitações, por esse motivo a Planilha 

com o Prego final é assinada pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

411 • 
oselia Kriger Becker gani  

Pregoeira7Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — Pagina:  3 



Respeitosamente, 

Cl  
Téc. Cont. CRC: P946483/O-2 

CPF: 723.9'03.959-53 

.O4()  
Município de Capanema — PR 

   

     

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade 

da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do 

Colono, aos 26 dias do mês de Junho de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 26/06/2023, objeto: CONTRATAÇAO 
DE EMPRESA PARA HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE  SITE  INSTITUCIONAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL ENTRE OUTROS SERVIÇOS., informamos a existência de 
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, 
sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 580 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.40.06.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PUBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Administração (órgão gerenciador) e demais órgãos públicos do 
Municipio. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Pedro Augusto Santana; 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a contratação direta por Dispensa de Licitiwrio 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SÍTIO ELETRÔNICO) 
INSTITUCIONAL OFICIAL, RESPONSIVO E PERSONALIZADO, COM BASE NO 
CONSÓRCIO  WORLD WIDE WEB  (W3C), COM SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DE 
CONTEÚDO  (CMS).  

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

(R$) 

Preço máximo 
total 
(R$) 

1 CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
SUPORTE E HOSPEDAGEM DE 
WEBSITE (SÍTIO ELETRÔNICO) 
INSTITUCIONAL OFICIAL, 
RESPONSIVO E PERSONALIZADO, 
COM BASE NO CONSÓRCIO  WORLD 
WIDE WEB  (W3C), COM SISTEMA 
PARA GERENCIAMENTO DE 
CONTEÚDO  (CMS)  

36 MÊS 1.466,67 52.800,12 

TOTAL 52.800,12 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Características e requisitos do website institucional: 

4.1.1.1. 0  Software  deve compor:  site  institucional contendo conteúdos fornecidos pela 
Administração Municipal, gerenciamento de conteúdo, informações de midias 
sociais, hospedagem de conteúdo e base de dados em servidores próprios com 
disponibilidade 24h por dia e velocidade  minima  de 50 MBPS  FULL DUPLEX  
sem limitação de banda,  backup  de conteúdo e base de dados diários, sistema de 
monitoramento com, no mínimo, 10 pontos, Portal da Transparência e sistema de  
NF-E. 

4.1.1.2.  Deve utilizar o seguinte domínio: www.capanema.pr.gov.br  

4.1.1.2.1.  Compete ao Contratado o registro, alteração, comunicação com órgãos 
oficiais necessários e todas as diligências necessárias para o 
funcionamento adequado e regular do domínio mencionado acima, o 
qual manterá as comunicações necessárias com o(s) órgão(s) 
competente(s) do Estado do  Parana  e/ou da União, responsável(is) 
pelos subdominios "pr.gov.br". 

4.1.1.3.  Características da informação: O sitio deve garantir a autenticidade e a integridade 
das informações disponíveis para acesso, através do certificado SSL disponibilizado 
pela CONTRATANTE. 

4.1.1.4.  0  site  deverá possuir um sistema de gerenciamento de conteúdo  (CMS)  para todos 
os itens. 

4.1.1.5.  Ferramenta de busca: O sitio deve conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que 
permita o acesso a informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão; recomenda-se atentar para as boas praticas de indexação das 
paginas da intemet. 

4.1.1.6.  Gravação de relatório: 0  CMS  deve permitir o  upload  de relatórios em diversos 
formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e 
texto, de modo a facilitar a análise das informações. 

4.1.1.7. Seção de Noticias: Deverá ter a opção do setor de Imprensa colocar fotos e  videos  
na capa do  site  onde aparecem as noticias (na  Home  - capa); Na capa terá um quadro 
grande que ficará trocando as noticias a cada 5 segundos. E mais 2 estáticos; As 
fotos deverão ter duas opções de tamanho ao serem publicadas (que serão repassados 
pelo setor de Imprensa); 0  site  precisa ter uma nuvem para armazenamento de fotos 
e  videos,  com compartilhamento de conteúdo das principais mídias sociais que o 
Município utiliza (facebook, instagram, youtube  etc)  com atualizações simultâneas 
ao conteúdo do  site  (ampla divulgação); O Departamento de TI e a Assessoria de 
Comunicação do Município precisa ter acesso para realizar inserções e alterações. 
4.1.1.8.1. Informações sobre o Município - Artigo com galeria de fotos,  Audio, 

video  e ANEXOS. 
4.1.1.8.2. Sistema de Noticias com galeria de fotos, dudio,  video  e ANEXOS, 

com veiculaçâo das noticias nas secretarias, de forma que a noticia seja 
apresentada na pagina inicial do sitio e na página da secretaria 
vinculada. 

4.1.1.8.3.  Busca de noticias dentro do  site.  
4.1.1.8.4.  Canal de noticias sem limite de quantidade. 

4.1.1.8. Portal de Compras e Licitaçao. 
4. I . I .9. 1.  Cadastro das licitações na integra separadas por modalidade e 

possibilidade de inserção de vários ANEXOS (em  frame  do sistema da 
Equiplano ou em pagina própria). 

4.1.1.9.2.  Disponibilidade de acesso ao sistema para Cadastro de Fornecedores. 
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4.1.1.9.3. 0  sistema deverá permitir o cadastro de categorias, subcategorias,  links  
e inserção de ANEXOS, dentre outros que podem ser requeridos pelos 
órgãos municipais. 

4.1.1.9. Portal do Contribuinte  (hotsite/frame do sistema da Equiplano), com todas as 
ferramentas necessárias para emissão de guias, carnds, certidões, cadastro de 
empresas, protocolo, autoatendimento, tributos  online,  cadastro imobiliário entre 
outros. 

4.1.1.10.0 sistema deverá permitir o cadastro de categorias, subcategorias,  links  e inserção 
de ANEXOS, dentre outros que podem ser requeridos por quaisquer órgãos 
municipais, com abas individualizadas por órgãos públicos, tipo de serviço público, 
tipo de informação, entre outros critérios definidos pelo Município, como por 
exemplo: 

a) Sistema de leis Municipais -  corn  busca por ano, número, ementa de leis, 
decretos e portarias; 

b) Acompanhamento e gestão de Obras Públicas; 
C) Telefones úteis; 
d) Informações da Gestão Atual: Prefeito, Vice-prefeito e responsáveis pelos 

órgãos da Administração Superior do Poder Executivo municipal; 
e) 0 sistema deverá permitir o cadastro, em abas separadas, dos órgãos da 

Administração Superior do Poder Executivo do Município de Capanema, com 
os seguintes campos: Nome do  &go,  nome do menu,  e-mail,  telefone, nome, 
foto e curriculo do gestor responsável, institucional do  &go,  competências 
legais,  Areas  de atuação e projetos desenvolvidos. Deverá ter um formulário 
de contato direto com o Órgão; 

f) Galeria de eventos com galeria  dc  fotos e  video;  
g) Eventos Históricos com galeria de fotos e  video;  
h) Agenda cultural; 

i) Pontos Turísticos com galeria de fotos e  videos  e informações turísticas 
(hotsite); 

j) Escolas Municipais: Deverá ter o cadastro da escola, com, no mínimo, os 
seguintes campos: nome da escola, endereço, telefone,  e-mail,  responsável, 
galeria de fotos, cadastro de turmas e número de alunos por turma; 

k) Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Hospital: Deverá ter, no mínimo, os 
seguintes campos: Nome da UBS/Hospital, endereço, responsável, horário de 
atendimento, serviços disponíveis ao cidadão em cada UBS, número de 
atendimentos mensais; 

1) Ouvidoria: 0 cidadão deverá ter acesso ao portal de ouvidoria do Município, 
através do qual poderá realizar novas solicitações e acompanhar o andamento 
dos processos; 

m) Criação de novos usuários: Através do sistema administrativo do  site  deverá 
ser possível a criação de novos usuários, com a opção de definir quais itens do  
site  serão administrados pelo usuário; 

n) Campo para disponibilização de formulários diversos: os campos dos 
formulários deverão ser criados via sistema utilizado pelo Município, pelos 
servidores municipais. Os formulários criados deverão ser disponibilizados 
para preenchimento pelos contribuintes através do  site  da prefeitura. Os dados 
destes formulários poderão ser consultados e impressos pelos usuários do 
sistema. 

4.1.1.11.Dentro  do sitio do Município de Capanema deve constar campo/link de fácil acesso, 
além de outras informações definidas pelo Município: 
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a) calendário de rodízio de fornecedores, quando utilizado o procedimento 
auxiliar de credenciamento; 

b) calendário de rodízio de plantões de farmácias; 

c) sistema da CTMGEO, de Georreferenciamento e as orientações para acesso e  
download  do aplicativo GeoCidadão; 

d) portal (formato  frame)  do Sistema de leis Municipais; 

e) processo eletrônico do Município e protocolo  online;  

0 Diário Oficial Eletrônico do Município; 

g) Portal da Transparência. 
4.1.1.11.1. No que tange ao Portal da Transparência, o detalhamento de todas as 

informações constantes no sitio, incluindo o conteúdo das Despesas, 
das receitas e de todas as informações financeiras deverão observar as 
orientações da Secretaria Municipal da Fazenda Pública e da 
Controladoria Geral do Município, conforme compartilhamento de 
dados com o sistema de gestão pública utilizado pelo Município 
(Equiplano). 

4.1.1.12.Todo o sitio eletrônico deverá estar condizente com todas as Normas, Leis e 
exigências vigentes levando em consideração os seguintes critérios: 
a) Facilidade no acesso as informações; 

b) Estrutura do sitio eletrônico; 
c) Estética apresentável; 

d) Usabilidade dos acessos; 
e) Cumprimento total da legislação vigente para DOE's municipais, incluindo a 

postagem de arquivos PDF assinados digitalmente e com selo de tempo. 
4.1.1.13.0bservação: todo o sitio, incluindo Portal Transparência, deve estar dentro de toda 

a Legislação vigente e, em caso de solicitação de adequações de qualquer Órgão 
regulador, deverá prontamente atender as adequações apontadas, por exemplo, pelo 
Ministério Público ou qualquer outro  &go  (horário de funcionamento com relógio,  
banner  e-sic  e  SAM etc.).  

4.1.1.14.As cores usadas no sitio eletrônico serão as da bandeira do Município: verde, 
vermelho e branco. 

4.1.1.15.0s simbolos do Município de Capanema serão disponibilizados pela Secretaria 
Municipal de Administração. 

4.1.1.16.Acesso  ao Banco de Dados para acesso a informações pertinentes aos servidores 
autorizados, especialmente o Fiscal da Contratação e os servidores do Departamento 
de Tecnologia da Informação, com acesso individualizado, por  login  e senha pessoal 
e intransferível, além de registro permanente de todas as informações consultadas, 
alteradas e incluídas pelo(s) respectivo(s) servidor(es). 

4.1.1.17. Atender na totalidade as especificações da Lei do Acesso à Informação - Lei Federal 
o" 12.527/2011, da Lei Complementar 101/2000 e demais legislação vigente. 

4.1.2. Características e requisitos dos serviços de manutenção, suporte e hospedagem de 
website: 

4.1.2.1. 0 Contratado deverá fornecer hospedagem para o sitio eletrônico, durante toda a 
vigência do contrato. 

4.1.2.2. 0 Contratado deverá responsabilizar-se pela hospedagem do Sitio Eletrônico, 
principalmente sua manutenção, servidor estável e segurança da informação. 

4.1.2.3.  A postagem de conteúdo no portal  sell  realizada pela equipe do Contratado, em até 
30 (trinta) minutos após o recebimento do conteúdo via  e-mail,  quando este for 
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encaminhado em horário comercial (das 8h00min as 11h15min e das 13h00min as 
17h15min). E-mails  encaminhados fora do horário serão processados a partir do 
próximo período. 
4.1.2.3.1. A postagem de conteúdo no Portal poderá ser realizada diretamente 

pelos servidores do Município habilitados, os quais possuirão  login,  
senha e  token  gerado automaticamente em aplicação compatível em  
android  ou iOS com validade de 60 segundos, individualizados e 
intransferíveis, com registro de acesso ao Portal e conteúdo 
incluído/alterado. 

4.1.2.3.2. A escolha da forma de publicação do conteúdo (pelos servidores 
públicos ou por prepostos do Contratado) incumbe exclusivamente aos 
agentes públicos municipais. 

4.1.2.4.  0 Contratado devera ter sistemas para Segurança da Informação (confidencialidade, 
integridade, disponibilidade e autenticidade), respeitando integralmente as 
disposições da LGPD (Lei Federal n° 13.709/2018). 
4.1.2.4.1.  Toda a segurança da informação é de inteira responsabilidade do 

Contratado, que devera tomar medida cabível para a segurança total da 
informação do Município de Capanema. 

4.1.2.4.2.  0 mínimo de Segurança da Informação deve ser contra ameaças 
ocasionadas por  virus,  acessos remotos a rede,  backup  desatualizados, 
violação de senhas, furtos de identidades  etc.  

4.1.2.5. 0 Contratado deve conceder acesso ao banco de dados, salvo informações 
criptografadas, senhas dos usuários e informações sigilosas, para o Fiscal da 
Contratação. 

4.1.2.6. 0 serviço de Hospedagem e manutenção do  site,  em Data  Center  no Brasil, deverá 
ter as certificações competentes para o banco de dados usado, sempre em 
consonância com a Legislação vigente. 

4.1.2.7. 0 Contratado deverá ter funcionário devidamente capacitado para o gerenciamento 
do Banco de Dados, principalmente certificação competente como por exemplo 
ITIL  (Information Technology Infrastructure Library)  ou certificado competente 
para o Banco de Dados usado. 

4.1.2.8. 0 servidor do Contratado devera ser próprio, com redundância de servidor. 
4.1.2.9. Do  Su  porte técnico: 0 sitio eletrônico devera estar sempre disponível e estável. 

4.1.2.9.1.  Quando necessário o suporte técnico, este  sera  realizado de forma 
remota pelo Contratado. 

4.1.2.9.2. 0 suporte técnico do Contratado deverá atender aos chamados de 
Agentes Públicos municipais em todos os dias úteis (considerado o 
calendário oficial do Município de Capanema/PR), nos seguintes 
horários: 
a) das 8h00min as 11h30min; e 
b) das 13h00min as 17h30min. 

4.1.2.9.3.  A interlocução do suporte técnico do Contratado  corn  o agente público 
que formaliza o chamado  sera  imediato. 

4.1.2.9.4.  Em se tratando de problemas simples, a sua resolução, pelo suporte 
técnico remoto do Contratado,  sera  realizada no prazo máximo de 2h 
(duas horas). 

4.1.2.9.5.  Quando necessário algum tipo de manutenção no objeto da contratação, 
que possa ocasionar a indisponibilidade ou a instabilidade do Portal, o 
Contratado devera informar o Fiscal da Contratação sobre a ocorrência, 
com antecedência  minima  de 24h (vinte e quatro horas). 
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4.1.2.9.6.  Caso não seja possível informar com antecedência a manutenção ou 
outra situação que enseje a paralisação/instabilidade do  software  ou de 
qualquer serviço, o Contratado deverá resolver o problema em um 
prazo máximo de 12h (doze horas), informando detalhadamente as 
causas do problema e as  Wes  realizadas pelo Contratado para 
restabelecer a normalidade do  software  e/ou dos serviços. 

4.1.2.10.0 Contratado deve disponibilizar um Sistema de monitoramento do  site,  com no 
mínimo 10 pontos, com localização geográfica em território nacional e 
internacional, com histórico disponível no  site.  

4.1.2.11.0 sistema indicado no subitem acima deve: 

a) monitorar o desempenho de serviços como  DNS,  FTP e SMTP, verificar a 
integridade da  API,  detectar URLs inseguros, comunicar incidentes quando 
ocorrerem interrupções, entre outros; 

b) verificar, minuto a minuto, o tempo de atividade do  site;  

c) registrar o tempo de carregamento de cada recurso estático como documentos, 
imagens, JavaScript,  videos,  entre outros tipos de arquivos, para identificar 
ativos que podem deixar o  site  lento; 

d) detectar imediatamente alterações não autorizadas A integridade do  site.  
4.1.2.12.0  sistema administrativo deve permitir mais de um usuário executar os 

procedimentos de inclusão e/ou alteração de conteúdo simultaneamente, sem riscos 
de travamento, corrupção de dados ou obtenção de informações erradas, salvo 
edições de páginas (artigos). 

4.1.2.13.0 sitio eletrônico deve ser responsivo, ou seja, desenvolvido para todos os 
dispositivos móveis (celulares, smartphones,  tablets, etc.)  e todos os navegadores 
disponíveis (Google  Chrome, Edge,  Mozilla Firefox, Opera  etc.).  

4.1.2.14. Sem prejuízo das informações constantes neste Termo de Referência, o Contratado 
tem o dever de atualizar, cadastrar, desenvolver o Sitio Eletrônico dentro dos 
padrões das Normas e Leis vigentes, principalmente quanto ao Acesso A Informação, 
Portal Transparência e Diário Oficial. 

4.1.2.15.A  garantia do adequado funcionamento do website e de seus componentes  sett  
estendida por todo o período de vigência do contrato, devendo haver manutenções 
corretivas quando necessário, sem ônus A CONTRATANTE. 

4.1.2.16.Caberá ao Contratado a correção de erros advindos da execução dos serviços 
contratados ou decorrentes de integração aos sistemas. 

4.1.3. Cópias de Segurança  (Backup):  
4.1.3.1.1. 0 Contratado deverá fazer cópias de segurança de todas as informações 

contidas no website institucional diariamente e mantê-las por todo o período da 
contratação. 
4.1.3.1.1.1. Em qualquer momento, inclusive no prazo de até 12 (doze) meses 

após eventual encerramento da contratação, o Contratado deverá 
disponibilizar todos os arquivos das cópias de segurança, referentes 
a todo o período da contratação. 

4.1.3.1.1.2. 0 descumprimento do subitem acima acarretará a aplicação de 
multa, no valor total do contrato original,  sem olvidar de outros 
prejuízos ocasionados ao Município. 

4.1.3.2. Transferência de arquivos ilimitada. 

4.1.4. Sistema de coleta de NFe: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - Pfigina: 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

s

<'  Pagina: 7 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - \\,,A\ ‘\ .,:qpanenia,pr.20\,.br 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

4.1.4.1.  Coleta diária automatizada junto à Receita Federal e Receita Municipal dos espelhos 
de notas fiscais eletrônicas em arquivos XML e PDF com disponibilização  online  
no portal da transpan3ncia. 

4.1.4.2.  Envio diário aos responsáveis pela administração da coletânea de notas fiscais 
eletrônicas emitidas em face do Município, em formato  ZIP,  incluindo notas fiscais 
canceladas. 

4.1.4.3.  Redirecionamento para  webs  ite(s)/apl icativo(s) para fins de assinatura 
eletrônica/digital e/ou emissão de guias, entre outros. 

4. 1 .5. Características e  requisitos mínimos do sistema corporativo de e-mails:  
4.1.5.1.  Quantidade de Contas ilimitadas. 

4.1.5.2.  Capacidade das contas ilimitadas (armazenamento). 
4.1.5.3. Capacidade de envio de  e-mail  individual de 200Mb. 
4.1.5.4.  Webmail com certificado SSL digital válido. 
4.1.5.5.  Controle de spam. 
4.1.5.6.  Controle de anexos. 
4.1.5.7.  Auditoria forense. 

4.1.5.8.  Serviços  POP  e 1MAP e SMTP. 

4.1.5.9.  As senhas dos e-mails  institucionais de cada agente público serão criptografadas, 
sem possibilidade de visualização ou acesso por outros agentes públicos ou por 
funcionários do Contratado, devendo haver opção de renovação de senha, por meio 
de chamado e concordância do titular do respectivo  e-mail.  

4.1.5.10.0  acesso a  e-mail  por agentes públicos que não sejam o seu titular somente poderá 
ocorrer em caso de processo administrativo formalmente instaurado ou por ordem 
judicial. 

4.1.5.11.Todos  os e-mails  institucionais devem conter  backup  redundante, 
independentemente da opção do seu titular. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1.  Não se aplicam as condições gerais de execução contratual previstas na minuta do instrumento 
contratual padrão. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. 0 Contratado deverá disponibilizar o website e a sua hospedagem imediatamente, a partir da 

assinatura do contrato. 
5.2.2. 0 website e os serviços que compõem o objeto desta contratação deverão observar o disposto 

no subitem 4.1 e seus desdobramentos. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1.  Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do contrato 
administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1.  Após o término do contrato, caso não haja prorrogação, o Contratado deverá entregar em um 

prazo máximo de 15 (quinze) dias midia com todas as informações e arquivos do website 
institucional, contendo o  backup  de todas as informações disponibilizadas no portal durante a 
relação contratual entre as partes. 
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6.2.2. 0 sitio eletrônico deverá estar devidamente otimizado para os maiores buscadores mundiais, 
como Google e  Yahoo!.  

6.2.3. Desta forma, para que o Sitio eletrônico do Município de Capanema fique bem posicionado 
nos buscadores, torna-se necessário que o Contratado realize procedimentos para otimização 
dos mecanismos de buscas, mais conhecido como SEO  (Search Engine Optimization).  

6.2.4. Respeitar e cumprir as normas relativas à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). 

6.2.5. Somente liberar acesso As ferramentas contratadas para servidores previamente 
indicados formalmente pelo Fiscal da Contratação ou pelo Gestor da pasta. 

6.2.6. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança:  0 Contratado deverá manter sigilo absoluto 
sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo 
os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a 
execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, 
sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais 
documentos. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. Condições Gerais: 

7.1.1.  Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

7.1.2. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Papel na 
Contratação 

Nome Cargo Órgão de lotação  e-mail  institucional 

Gestor da Contratação Pedro Augusto Santana Analista de TI Departamento de TI smcp@capanema.pr.gov.br  

Fiscal Técnico Pedro Augusto Santana Analista de TI Departamento de TI smcp@capanema.pr.gov.br  

Fiscal Administrativo Pedro Augusto Santana Analista de TI Departamento de TI smcp@capanema.pr.gov.br  

7.1.3. Tendo em vista a natureza do objeto da contratação e as condições administrativas, indica-se 
um  Calico  servidor público efetivo para cumprir os papéis de gestão e fiscalização desta 
contratação. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1.  A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no disposto neste item.  

       

IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

 

          

  

Tópico 

     

Descrição 

 

  

Finalidade 

     

Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o disposto 
neste TR . 

 

         

  

Meta a cumprir 

   

IAP igual ou superior a (90)%. 

 

  

Instrumento de medição 

  

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem  ou outros 
procedimentos de inspeção. 

 

  

Forma de acompanhamento 

 

apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em 
relação à quantidade total atendida no período de referencia. 

 

         

  

Periodicidade 

    

Mensal 

 

          

          

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
Página: 8 CNPJ no 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.,pr..gpv.br 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 e  Página: 9 CNPJ n°75.972.760/0001-60 -  W kV W.: ar)11-1 ::11.1 ZI-Pr. .,..!;t)y.._bu 

0 4 9  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

Mecanismo de Cálculo (métrica) 1AP = 100 * (EQtap / EQtr) 

Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 
previsão de encerramento para o período de referencia; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o 
período de referencia. 

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no orgão/entidade serão considerados como dias 
corridos no cômputo do indicador. 

início de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no pagamento e 
Sanções 

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
IA? >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >=  70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.2.2.  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional A irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 
contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior A demandada. 

7.2.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da execução do objeto da contratação. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1.  Não se aplicam no caso. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente,  no  prazo de  2 dias úteis, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos de recebimento, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. 
8.2.1.1. 0 prazo da disposição acima  sell  contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da execução contratual a 
que se refere a parcela a ser paga. 

8.2.2. 0 fiscal técnico  do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.2.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 

8.2.4.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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8.2.5. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do objeto da 
contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.2.7. Quando a gestão e a fiscalização forem exercidas por um único servidor público de provimento 
efetivo, o termo de recebimento definitivo será atestado e confirmado pelo Secretário da pasta 
gerenciadora da contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do contrato 
administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. A contratação se justifica em virtude da necessidade de disponibilização de informações 
sobre dados do município, primando pela publicidade e transparência dos atos administrativos. 
Além disso, os serviços são úteis e indispensáveis para o bom funcionamento dos órgaos 
públicos municipais. 

1 1.2. DO PREÇO 
11.2.1.0 valor contratado é aquele constante na proposta comercial da empresa, uma vez que foi 

realizada pesquisa de preços no Sistema Banco de Preços', além de colacionadas notas fiscais 
de prestação de serviços similares emitidas pelo Contratado, que demonstram que o preço 
oferecido é o preço praticado no mercado regional, como se depreende dos documentos 
comprobatórios e do relatório com laudo da cotação em anexo a este Termo de Referência. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA  

Art.  99, inciso II, da LCM 14/22. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA  DA(S) EMPRESA(S) 
0 Contratado vem prestando esse serviço satisfatoriamente ha anos para a municipalidade, 

com eficiência. Durante toda a relação contratual, foram atendidas as demandas e 
recomendações dos órgãos fiscalizadores externos e internos, tendo sido adaptadas e 
implementadas nas plataformas virtuais da Municipalidade. 

http.:fiwww.bancokprecos.com.briCerti licadoA utenticidade?token—IgfhtuDganMh5LOPS17INJ f3  Avv,I9e7s5 
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Além disso, mostram-se de fácil utilização o  site,  o  e-mail  corporativo, o sistema de coleta 
de Notas Fiscais, o Diário Oficial e outros serviços utilizados pelos servidores públicos e pelos 
usuários (em sentido amplo). 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
Não se aplica ao presente caso. 

12. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) 
12.1.  Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
13.1.  0 prazo de vigência será de 36 (trinta e seis) meses, permitida a prorrogação na forma da LCM 14/22. 

14. INFORMAÇÕES IMPORTANTE PARA 0 EDITAL/INSTRUMENTO CONTRATUAL 
14.1.  Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
15.1.  A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em conformidade  corn  os dados constantes na 

requisição de empenho encaminhada, podendo ser em nome do Município de Capanema ou dos 
Fundos Municipais. 

15.2. Mecanismos formais de comunicação. 
15.2.1.  São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 

‘a) Ordem de Serviço; 

b) Ata de Reunião; 

C)  Oficio; 

d) Sistema de abertura de chamados; 

e) E-mails;  

I)  Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o 
responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono,  aos 20 dias do mês de dezembro de 2023. 
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Ciência do(a) Fiscal da Contratação em 15  /0 /'11.   : 

Assinatura do(a) Fiscal da Contratação 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação Direta por xxxxxxxxxx de Licitação n° XX/202X e em observância às disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

eIRGAO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxvocxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 xx xxxx xxxx xxx xxxx xxxx xxxx 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 
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2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do árgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 23.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçao ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgao público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxxx)  mews.  contados a partir da ernissao e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  
4.1.0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QU IN TA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
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f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, "d", da LCM 14/22; 
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cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

5.2. Das obrigações pertinentes A LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD; 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD; 

g) 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

i) 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de 
tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

I) 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o ti 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados A autoridade nacional. 
1.7. 

5.3. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites  id  previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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1.9. 5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.3.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.10. 5.3.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  207 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de ate 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMRITO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de 
Referência.  

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sell  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sell  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia 
útil de cada mês. 
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7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, 
de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que 
não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos 
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sell  liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo 
os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado,  sell  precedido de manifestação escrita 
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação de 
despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos 
sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes 
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das 
normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das 
contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria 
Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para 
a realização de suas atribuições. 
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7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sell  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
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c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o termino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobat6rio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
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o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 
com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 

p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobat6rio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

0 verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
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9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuicões do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o  en-0o competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EqUILII.3R10_ 1ÇON(511,41.COJIN:,AN,CpRO,E9A REPACTUAÇÂO 
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de  preps,  poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-Ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sett  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DEPMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO , „ „ 
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto 
fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras 
contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o 
recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 
2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em 
razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais 
requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos 
adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com 
registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao 
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
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comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou 
outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto 
e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o 
Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As 
regras e orientações contábeis estabelecidas pelo Órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) 
dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao árgão competente, para a tomada das 
providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma 
tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade 
dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
13.1. 0 Contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer Órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de  
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  sera  de 
2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  sera  de 
5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será de 
até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa  sera  de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo 
de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. 
Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sell  considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Clausula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta 
do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste 
instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Clausula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecuçâo total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 
das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 
profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas 
após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento 
previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das multas 
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou  sell  cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários 
advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas 
processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sell  precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sell  aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comisso de Julgamento da Administrnao (CJA), na forma da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado A Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, 
pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
„AWN  ISTRATI VA S  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
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14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3  (tits)  dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 44.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SOMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação lido exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado ira se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013. o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
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18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

C) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa Mica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

, 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As auestões decorrentes do presente instrumento aue não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) xxxxx, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de XXXX de 202x. 

Américo Be116 XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

A Procuradoria-Geral do Município 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEBSITE (Si-
TIO ELETRÔNICO) INSTITUCIONAL OFICIAL, RESPONSIVO E PERSONALIZADO, 
COM BASE NO CONSÓRCIO  WORLD WIDE WEB  (W3C), COM SISTEMA PARA 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO  (CMS).  

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do proce-
dimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem necessidade de 
outros apontamentos ou adaptações por este órgão, além das já efetuadas no Termo de Re-
ferencia (TR), cuja versão definitiva fora acostada em ato antecedente ao presente despacho 
de encaminhamento. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico das 
contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do "Programa 
Compras Capanema". 

Dessa forma, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, 
para fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono,  ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 
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PARECER JURÍDICO N° 267/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Contratações Públicas. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: contratação de solução de tecnologia da informação e de serviços 
de manutenção, suporte e hospedagem de website institucional. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha, para análise da Procuradoria-Geral, 

processo de dispensa de licitação para aquisição de veículos. 
Constam no PA: 

I) Portarias n°7.904/2021, n°8.365/2023 e n° 8.419/2023; 
II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Termo de referencia preliminar; 
IV) Proposta comercial da empresa; 
V) Documentos para comprovar o preço de mercado; 
VI) Orçamento definitivo; 
VII) Documentação de habilitação da futura contratada; 
VIII) Certidão; 
IX) Parecer contábil; 

X) Termo de Referencia Definitivo; 
XI) Termo de encaminhamento. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 
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PARECER JURÍDICO N° 267/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos  
()RCA()  INTERESSADO: Secretaria Municipal de Contratações Públicas. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: contratação de solução de tecnologia da informação e de serviços 
de manutenção, suporte e hospedagem de website institucional. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
O Departamento de Contratações Públicas encaminha, para análise da Procuradoria-Geral, 

processo de dispensa de licitação para aquisição de veículos. 
Constam no PA: 

I) Portarias n°7.904/2021, n°8.365/2023 e n° 8.419/2023; 
II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Termo de referencia preliminar; 
IV) Proposta comercial da empresa; 
V) Documentos para comprovar o preço de mercado; 
VI) Orçamento definitivo; 
VII) Documentação de habilitação da futura contratada; 
VIII) Certidão; 
IX) Parecer contábil; 

X) Termo de Referência Definitivo; 
XI) Termo de encaminhamento. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo d 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 
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Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação  
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um  process()  de dispensa de licitação.  
Dispõe o  art.  96, da  Lei Complementar  Municipal n" 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,  análise 
de riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes 
desta Lei; 

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento  dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualfficação  
minima  necessária; 

VI- radio da escolha do contratado; 
VII -justificativa de  prep;  
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referencia a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do prego, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação  
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  99. É dispensável a licitação: 
(.) 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outras contrataçôes; 

(.) 
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Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 

hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da Lei n° 

14.133/2021 pelo Decreto Federal n° 11.317/2022. 

Alem disso, denota-se que o valor da contratação supera o disposto no  art.  99, inc. II, da LCM 

14/22 em razão do prazo contratual inicial de 3  (tee's),  todavia, anualmente, o valor é de cerca de 

dezessete mil reais anuais, respeitando-se, deveras, o limite legal estabelecido no inc. I do § 2° do mesmo 

artigo. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porem a licitação é necessariamente lenta, 

morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 

comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 

envolvido. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 

leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 

Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 

licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 

que a Administração esta proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 

tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não esta proibida de licitar, porem optou pela contratação 

direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

2.5. Do Termo de Referência, 
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  36. 0 termo de referencia é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de 
contratação envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da 
informação e de comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,  coin  as 
seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, 
incluindo especificações técnicas, ilustrações fotognificas, se possível, e outros recursos que 
permitam a sua identificacdo clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as 

definições de como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até 
o seu encerramento, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  
de mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte,  corn  os parâmetros utilizados para a obtenção dos pregos e para 
os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando  nil()  for possível divulgar esses estudos, no extrato das  
locales  que não contiverem informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI - a relação dos documentos essenciais cr verificação da qualificação técnica e econômico-

financeira, se necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
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VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  
preps;  

IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referencia deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste 

artigo, além das seguintes informações, quando cabível: 
I - especificagdo do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
- indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas 

de recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
HI  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso. 
§ 2° Em relação à informação de que trata o inciso II do §  JO  deste artigo, desde que 

fundamentada em justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas 
necessidades. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do caput deste artigo 
será observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, 
com o estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no 
§ 40  deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  será exigida a indicação, apenas, 
da estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de  Preps,  e da 
previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Pregos, considerando-se a natureza do 
objeto da contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será 
admitida a estimativa total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com 
regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando  nil()  precedido de ETP, o termo de referencia conterá as informações exigidas para 
o ETP, no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais 
técnicos da área do objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referencia serio abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referência 

prevê o prazo e as condições de execução do objeto, mas suficientes, havendo regras claras para 
o(s) Contratado(s) o executar(em). 

2.5.3. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo de referência previu regras especificas sobre o recebimento do objeto. 
Nesse rumo, vislumbra-se a razoabilidade e assertividade das normas de recebimento 

especificas, devendo ser observadas durante a execução do objeto. 
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procuradoria@capanemapr.gmbr Página: 4 



Município de Capancma - PR 
Procuradoria-Geral 

O7 +# CAF,ANt.t0 

2.5.4. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, contata-se que o servidor designado no TR e de provimento efetivo. 

2.5.5. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referencia e suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contratação.  
O prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referencia, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema, especialmente considerando o disposto na LOA-2024. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  42. Nas contrafações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando  nab  for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta Lei, o contratado deverá 
comprovar previamente que os pregos estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior ef data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do  prey)  da contratação.  

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa A pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações e de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 
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A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 

Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato  
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Tecnologia da Informação - LGPD - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei 

Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.9. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 

envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 

política, administrativa, civil e penal  em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 

ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de  "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Tecnologia 
da informação - LGPD - Versão LCM 1,24". 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 

10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  176,  
P.Ú.,  I, ambos da Lei  if  14.133, de 2021 c  art.  96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 10, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná -  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho  di  Colono, aos 28 dias do mês de dezembro de 2023. 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 59/2023 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 308 , APTO 02 BAIRRO:  BRASILIA  
CIDADE: PATO BRANCO PR CEP:85504-013 
TELEFONE: 46 984039960 E-MAIL:lais@softsul.com  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SITIO ELETRÔNICO) INSTITUCIONAL 
OFICIAL, RESPONSIVO E PERSONALIZADO, COM BASE NO CONSÓRCIO  WORLD WIDE WEB  (W3C)', 

COM SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO  (CMS)  , em conformidade com o inciso 
em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Total: R$ : R$52.800,12(Cinquenta e dois mil, Oitocentos reais e doze centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 59/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores As despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SÍTIO 
ELETRÔNICO) INSTITUCIONAL OFICIAL, RESPONSIVO E PERSONALIZADO, COM BASE NO 
CONSÓRCIO  WORLD WIDE WEB  (W3C), COM SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO  

(CMS)..  abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso 
II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor 
de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 308 , APTO 02 BAIRRO:  BRASILIA  
CIDADE: PATO BRANCO PR CEP:85504-013 
TELEFONE: 46 984039960 E-MAIL:lais@softsul.com  
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Prego 
máximo 
total 

1 66069 CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E 
HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SÍTIO 
ELETRÔNICO) INSTITUCIONAL OFICIAL, 
RESPONSIVO E PERSONALIZADO, COM 
BASE NO CONSÓRCIO  WORLD WIDE WEB  
(W3C), COM SISTEMA PARA 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO  (CMS)  

36 NI I .̂ S 1.466,67 52.800,12 

TOTAL 52.800,12 
Valor Total da Contratação: : R$52.800,12(Cinquenta e dois mil, Oitocentos reais e doze 

centavos)  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SITIO ELETRÔNICO) INSTITUCIONAL 
OFICIAL, RESPONSIVO E PERSONALIZADO, COM BASE NO CONSÓRCIO  WORLD WIDE WEB  (W3C), 

COM SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO  (CMS)  , em conformidade com o inciso 
em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 29 
dia(s) do mês de Dezembro de 2023 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 409/2023 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) LAIS CRISTINA PICCININ & 
CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.169.350/0001-72, sediado(a) no seguinte endereço: R MANOEL RIBAS, 
308 APTO 02 - CEP: 85504013 - BAIRRO:  BRASILIA  no Município de Pato Branco/PR, com o seguinte endereço 
eletrônico: financeiro@softsul.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 46 98405-5353, a seguir 
denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). LAIS CRISTINA PICCININ, CPF N° 
079.245.459-64, com função de: Responsável Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação 
n° 59/2023  e em observância is disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Administração 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SÍTIO ELETRÔNICO) 
INSTITUCIONAL OFICIAL, RESPONSIVO E PERSONALIZADO, COM BASE NO CONSORCIO  WORLD 
WIDE WEB  (W3C), COM SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO  (CMS)..  

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produtois 
crviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço total 

1 66069 CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
SUPORTE E HOSPEDAGEM DE 
WEBSITE (SITIO ELETRÔNICO) 
INSTITUCIONAL OFICIAL, 
RESPONSIVO E PERSONALIZADO, 
COM BASE NO CONSÓRCIO  
WORLD WIDE WEB  (W3C), COM 
SISTEMA PARA GERENCIAMENTO 
DE CONTEÚDO  (CMS).  

LAIS 
CRISTINA 
PICCININ & 
CIA LTDA 

MÊS 36,00 1.466,67 52.800,12 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 
for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serio 
observadas as seguintes regras básicas: 

23.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde  seek:,  entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5.0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3.1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ R$ 52.800,12 (Cinqüenta e Dois Mil e Oitocentos Reais e Doze 
Centavos) 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender is determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
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desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

ao) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, "d", da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam is especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Das obrigações pertinentes  it  LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderio ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD; 

c) E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
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e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações; 

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD; 

g) 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

i) 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreivel de 
tratamentos realizados (LGPD.  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

I) 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o ,* 10  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados A autoridade 
nacional. 

1.7. 
5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
h) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.3.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.3.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na  gestic*  do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  207 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido; 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de clausulas contratuais; 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de  
Referência.  

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento será 
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto da 
contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo de cada 
parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação 
dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mis. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços fornecidos/prestados no  tries  anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade 
da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sell  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada Ines. 

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3.0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e seus anexos 
e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  emus  ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária 
as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, de 1964. 
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7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da contratação, 

bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que não impugnados 
ou, se executados judicialmente, a execução fiscal  au)  for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos da 
legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado i apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a impostos 
incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes is multas e/ou indenizações devidas 
pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a contratação, 
qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de 
eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no 
âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo 
sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação de despesa 
e ao pagamento  sera()  confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos sejam 
tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão i conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Municipio, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes do 
Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das normas legais 
e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo 
informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos servidores, em 
razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 
Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura  nib  tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I = 
(6/ 100 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da  Parcels  em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo de 
contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham sido 

designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca 
das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis 
dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério 
da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no minimo o nome completo e CPF do funcionário da 

empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 
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9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou 

realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 

a definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo  habit,  a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de 
contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das 
listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto 
com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da 
área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, 
em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuieões do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao 

controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das 
providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do 

objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência 
assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato 
e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
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b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do 
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 
de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros; 

I) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, 
ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de 
sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de  Gestic,  do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a 

ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. DO  
RESTABELECIMENTO DO EOUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, mantendo-
se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, independentemente 
de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à formalização da alteração 
contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral 
do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente contrato 
derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os pregos inicialmente contratados  sic,  fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serio 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente do logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s),  set-4i°) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela Administração ou nos 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços  
continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 

apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mio de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-
se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto  sea()  previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serio 
observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço 
prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de Referência, o 
CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras contábeis 
estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de Referência 
e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o recebimento 
provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três servidores, 
realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 
entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 
2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 2.3.1 
poderio ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os membros 
da Comissão, incluindo as eventuais discordfincias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação do 
objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em razão 
das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais requisições 
de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e 
confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.53. Sempre que possível, serio registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos provisoriamente 
e/ou definitivamente, as quais  sera()  armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com registro de data da 
criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal 
da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja controvérsia 
a seu respeito, somente  sera  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for executado, 
de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.63. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da contratação 
com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para comunicação das 
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autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a realização de outras 
medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante necessário para garantir 
o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela 
Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimento 
do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, 
dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo 
de Referencia ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se is regras e 
orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores A 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que 
comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para a 
liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das providências 
cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos 
do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação  nib  exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Código 
Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem vinculo 
efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no processo de 
contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade dos 
membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar no 
respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa i inexecução parcial do contrato que cause grave dano i Administração, ao fimcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante 

a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
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k) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 
13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia,  sera()  
observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Seri(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(aes) administrativa(s) as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente federado. 

13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas alíneas "a" 
a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de Referência  
e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será de 2% 
(dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será de 5% 
(cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será de até 
10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, em que 
haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, ate o limite de 45 
(quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo de 
atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. Caso haja 
extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, 
previsto na Clausula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, 
nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou 
do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais  sang-des  
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula 
Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver necessidade ou 
reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As empresas ou aos 
profissionais que: 
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a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 
normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem  Ilk)  possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas  sera()  aplicadas após 
regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 
14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração Pública 
municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das multas indicadas acima, 
devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas  seed()  recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas no 
Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários advocaticios, 
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da LCM 
14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serio obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos órgãos 
de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento  sic)  independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado A Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira taco impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
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d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias  sit)  aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias sio aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação  sera()  
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14/22. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5.0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
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municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderio participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas is de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serio 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) LAIS CRISTINA PICCININ, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 29 de dezembro de 2023. 
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Assinado de forma digital 

PICCININ:079 PICCININ:07924545964 
Dados: 2024.01.11 

24545964 14:06:42 -0300' 

LAIS CRISTINA PICCININ 
Representante Legal do Contratado 

LAIS CRISTINA PICCININ 41 CIA LTDA 
Contratada 
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Item 
Código do  
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego  maxim°  
Preço 
 

maxim  , 
total 

1 66069 

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
MANUTENÇÃO MENSAL DE  SITE  

INSTITUCIONAL, INCLUINDO 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA 
WEBPAGE INSTITUCIONAL DO 

MUNK:WI° DE CAPANEMA 
PR E PORTAL DA TRANSPAR- 
ÊNCIA EM CONFORMIDADE 

COM A RESOLUÇÃO 7/2002, LEI 
12527/2011, LEI COMPLEMENTAR 
101 E LEI COMPLEMENTAR 131.0  
SOFTWARE  DEVE COMPOR:  SITE  

INSTITUCIONAL CONTENDO 
CONTEUDOS FORNECIDOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚ- 
DO. MIDIAS SOCIAIS, HOSPEDA- 
GEM DE CONTEUDO E BASE DE 

DADOS EM SERVIDORES PRÓPRI- 
OS COM DISPONIBILIDADE 24H 

POR DIA E VELOCIDADE  MINIMA  
DE 50 Mbps  FULL DUPLEX  SEM 

LIMITAÇÃO DE BANDA,  BACKUP  
DE CONTEUDO E BASE DE 

DADOS DIÁRIOS, SISTEMA 1)11 
MONITORAMENTO COM NO 

MINIMO 10 PONTOS, PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, SISTEMA e-SIC  

E SISTEM A DE NP-c. 

12,00 MÊS 1.466,67 17.600,(14 

TOTAL 17.600,04 

Valor Total a Contratação: R$17.600,04(Dezessete Mil e Seiscentos 
Reais e Quatro Centavos) 

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA HOSPEDAGEM 
E MANUTENÇÃO DE  SITE  INSTITUCIONAL DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL ENTRE OUTROS SERVIÇOS. , em conformidade com o 
inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de Dezembro de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 409/2023 
Dispensa de Licitação No 059/2023 
Data da Assinatura: 29/12/2023. 
Contratante:Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada:LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA HOSPEDAGEM 
E MANUTENÇÃO DE  SITE  INSTITUCIONAL DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL ENTRE OUTROS SERVIÇOS 
Valor total: R$17.600,04(Dezessete Mil e Seiscentos Reais 
e Quatro Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 59/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores As despesas abaixo espe-
cificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SÍTIO 
ELETRÔNICO) INSTITUCIONAL OFICIAL, RESPONSIVO E PER-
SONALIZADO, COM BASE NO CONSÓRCIO  WORLD WIDE WEB  
(W3C), COM SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DE CONTEÚ-
DO  (CMS).  abaixo especificados, ocorre em  raid()  de que a aquisição 
está baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando 
ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, 
conforme pesquisa de pregos realizado pela Administração. 

  

ORGA0 DL  DI  V ULGAÇA0 
DOS Aras OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CA.PANEMA. 
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• 

• 

das informações das rotas 5, 7, 9, 10, 11, 12, 18 e 19 (veículos:  Vans  e 
Micro-ônibus). 
No mais, foram realizados alguns pequenos ajustes de redação no TR, 
para correções gramaticais e de formatação, além de ajustes específicos 
nos tópicos 7, 8 e 14, além da inclusão do Anexo 9 do TR. 
Os arquivos retificados, na integra, serão disponibilizados no Portal 
Eletrônico do Município, no seguinte endereço: 
https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licita-
cao/presencial/pregao-presencial-n-54-2023-servico-de-transporte-es-
colar  
Considerando que as alterações realizadas interferem nas propos-
tas dos licitantes, a data da sessão pública foi remarcada para o dia 
23/1/2024. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 9 dia(s) do mês 
de janeiro de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira e Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRA-
TO N° 436/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2018 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA, EDIÇÃO 0163, NA DATA DE 03/12/2018, PAGINA 03 

ONDE LIA-SE 
Contratada:BANCO ITAU S/A. 

LEIA-SE: 
Contratada:ITAC UNIBANCO S.A. 

Capanema, 10 de Dezembro de 2018 

Roselia Kriger  Becker  Pregoeira 
Pregoeira 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, Edição 1352, 
do dia 08/01/2024, página 2 
Onde Lia-se: 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 59/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores As despesas abaixo espe-
cificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE  SITE  INSTITUCIONAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL ENTRE OUTROS SERVIÇOS abaixo 
especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  
75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores 
apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa 
de pregos realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 308 , APTO 02 BAIRRO:  
BRASILIA  
CIDADE: PATO BRANCO PR CEP:85504-013 
TELEFONE: 46 984039960 E-MAIL:lais@softsul.com  



MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os pregos ratifi-
cados em 11/07/2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO No 
24/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIRAS-TESTE PARA AFERIÇÃO DA 
GLICEMIA CAPILAR EM PACIENTES DIABÉTICOS, NÃO INSU-
LINODEPENDENTES, E/OU QUE NECESSITAM DE CONTROLE 
GLICEMICO CONFORME SOLICITAÇÃO DOS PROFISSION-
AIS DE SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos ratificados em 
13/07/2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAO N° 
26/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados os preços ratificados em 
17/07/2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Agente  de Contrataçao  

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
29/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINIS-
TRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos ratificados em 
28/07/2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Agente  de Contrataçao  

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAO No 
41/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE PSICOLOGIA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS Aros OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPAN EMA 
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Contratada: 
NOME DO CREDOR: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 308 ,APTO 02 BAIRRO: 
B1ASILIA 
C ADE: PATO BRANCO PR CEP:85504-013 
T LEFONE: 46 984039960 E-MAILlais@softsul.com  

Item 
: ,_ 

Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego maximo 
Preço  maxim°  

total 
 

I 66069 

CONTRATAÇÃO DE souxito DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO }I 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 

SUPORTE E HOSPEDAGEM DE 
WEBSITE (SITIO ELETRONI- 

CO) INSTITUCIONAL OFICIAL 
RESPONSIVO E PERSONALIZADO, 

COM BASE NO CONSORCIO  
WORLD WIDE WEB  (W3C). COM 

SISTEMA PARA GERENCIAMENTO 
DE CONTEUDO  (CMS)  

36  MPS  1.466.67 52.800,12 

TOTAL 52.800,12 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇA0 DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E 
HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SITIO ELETRÔNICO) INSTITUCIO-
NAL OFICIAL, RESPONSIVO E PERSONALIZADO, COM BASE NO 
CONSORCIO  WORLD WIDE WEB  (W3C), COM SISTEMA PARA 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO  (CMS).  em conformidade com 
o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do, Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de Dezembro de 2023. 

Aiiérico Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 409/2023 
Dispensa de Licitação N° 059/2023 
Data da Assinatura: 29/12/2023. 
Contratante:Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada:LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E 
HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SITIO ELETRÔNICO) INSTITUCIO- 
NAL OFICIAL, RESPONSIVO E PERSONALIZADO, COM BASE NO 
CONSORCIO  WORLD WIDE WEB  (W3C), COM SISTEMA PARA 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO  (CMS).  
Valor total: R$52.800,12(Cinquenta e dois mil, Oitocentos reais e doze 
centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 dia(s) do mês de janeiro de 
2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
23/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 
DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
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Registrar processo licitatório 
Informações Gerais  

Município 

Entidade Executora  

CAPANEMA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,140  e Modalidade devem ser iguais aos informados (6 informar) no SIM-AM 

Ano* 2023 

Modalidade* Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

ecursos provenientes de organismos internacionals/multliaterals de crédito 

, A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* 59 

WM I KAIFU")  Lit  JULUyAti Ut I CLIVOLUUL/A UM 11,irt/KIVAVALJ t 
Descrigá-o do Objeto* 

SERVIÇOS DE MANUTENÇA-0, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SÍTIO 

ELETRÔNICO) INSTITUCIONAL OFICIAL, RESPONSIVO E PERSONALIZADO, 

COM BASE NO CONSÓRCIO  WORLD WIDE WEB  (W3C), COM SISTEMA PARA 

GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO  (CMS)..  

Forma de Avaligão - Selecionar - 

Dotação Orçamentaria* 0500104122040220230580339040 

(2 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Prego máximo/Referência de prego - 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 

CPF: 63225824968 (Loot) 

https://servicosice.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 

59 

52.800,12 

29/12/2023 1 



•TOki 
Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 59/2023, objeto: CONTRATAÇA0 DE 
EMPRESA PARA HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE  SITE  INSTITUCIONAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL ENTRE OUTROS SERVIÇOS. Publique-se no  site:  
https://wvvw.capanema.pr.gov.br  o processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 15 
dia(s) do mês de janeiro de 2024 

aKriger  Becker  Paani 
Che do Departamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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